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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Avenida Florêncio Terra, nº 399 – Centro – CEP 14.900-000 
 

Telefones: (16) 3263-8000   Site - www.itapolis.sp.gov.br 
   

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº: 02/2011 
 
 O Prefeito Municipal de ITÁPOLIS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso Público, para 
provimento de cargos do quadro permanente de servidores. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua execução 
caberá à INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA. 
 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
1.3. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o CELETISTA, em conformidade com a LEI Nº 2675/2010 
de 19 de maio de 2010 e LEI Nº 2843/2011 de 21 de setembro de 2011 e posteriores alterações, devendo sempre ser 
consideradas suas alterações e a legislação pertinente. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
 
2.1. Cargos, número de vagas, localidade, requisitos, remuneração e carga horária semanal, constam do Anexo I deste 
Edital.   
 
2.2. Os candidatos inscritos para o cargo de Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) deverão residir 
no Distrito de Nova América. 
 
2.3. No ato da posse o candidato aprovado para o cargo de Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
deverá comprovar residência no Distrito de Nova América da seguinte forma: 

- Através de cópia de Fatura de serviços públicos (Energia Elétrica, Água e Esgoto ou Telefone) em 
seu nome; 

- Quando o comprovante estiver em nome de outros deverá apresentar contrato de locação quando 
for o caso, ou certidão de casamento quando o comprovante estiver em nome do cônjuge. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste Edital, será investido 
no cargo, se atendidas às seguintes exigências: 
 
a) seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 

 
b) gozar dos direitos políticos; 

 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
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f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia médica, 
realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, ou, em sua falta, de quem este indicar; 
 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital; 
 
h) para os candidatos inscritos para o cargo de Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino), os mesmos 
deverão comprovar residência no Distrito de Nova América; 
 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital impedirá a contratação do 
candidato. 
 

4. DA DIVULGAÇÃO 
 
4.1. A divulgação do Edital do CONCURSO PÚBLICO será da seguinte forma: 
 
a) O Extrato do Edital será publicado em Jornal de circulação regional. 
 
b) O Edital na integra será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS e nos endereços 
eletrônicos: www.Itapolis.sp.gov.br e www.institutosoler.com.br. 
 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS e 
nos endereços eletrônicos: www.itapolis.sp.gov.br e www.institutosoler.com.br. 
 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados, 
referente a este CONCURSO PÚBLICO, que sejam publicados através dos meios de divulgação acima citados. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Disposições Gerais 

 
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
 
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto 
neste Edital e em seus Anexos e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
 
5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
 
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
 

http://www.itapolis.sp.gov.br/
http://www.institutosoler.com.br/
http://www.itapolis.sp.gov.br/
http://www.institutosoler.com.br/
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5.1.6. O candidato poderá concorrer para mais de um cargo, devendo indicá-lo no ato da Inscrição, conforme discriminado 
no Anexo I deste Edital, observando os blocos de cargos em que as provas serão realizadas simultaneamente, evitando-se 
assim inscrever-se para cargos em que a aplicação da prova seja simultânea, conforme segue: 
 
BLOCO I 
Auxiliar de Dentista 
Bibliotecário 
Carpinteiro 
Eletricista de Auto 
Engenheiro Civil 
Enfermeiro Especialista – Psiquiatria 
Fonoaudiólogo – Audiólogo Clinico e Ocupacional 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
Médico Cardiologista 
Médico Clínico Geral 
Médico Oftalmologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatria 
Médico Reumatologista 
Médico Ultrasonografista/Radiologista 
Médico Urologista 
Monitor de Prática Desportiva – Karatê 
Monitor de Prática Desportiva – Tae Kwon Do 
Pedreiro 
Professor de Educação Infantil – P.E.I. - I 
Protético 
 
 
BLOCO II 
Eletricista 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Marceneiro 
Monitor de Dança 
Monitor de Prática Desportiva – Kicker Boxe 
Professor de Educação Inclusiva 
Professor de Educação Infantil II – P.E.I. - II 
Professor de Ensino Fundamental I – P.E.F. – I 
Técnico em Topografia 
Telefonista 
 
5.1.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a opção por se inscrever para mais de um cargo e a escolha dos mesmos, 
isentando a Prefeitura Municipal de Itápolis e a Instituição Soler de Ensino Ltda por inscrições feitas para cargos onde a 
prova ocorre simultaneamente, obrigando o candidato a optar por uma das provas. 
 
5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo. 
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5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de realização das 
provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de portador 
de deficiência. 
 
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento 
 
5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.institutosoler.com.br, da seguinte forma: 

- Acesse o site www.institutosoler.com.br; 
- Clique sobre o item Inscrições abertas; 
- Clique em Concurso Público 02/2011 – Prefeitura Municipal de Itápolis – SP; 
- Preencha todos os campos do formulário de inscrição; 
- Clique em Finalizar; 
- Na seqüência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição e o boleto bancário para pagamento da taxa de 

inscrição, que deverão ser impressos; 
 
5.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente através de Formulário de Inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.institutosoler.com.br, das 09h do dia 26 de novembro de 2011 até ás 22h do 
dia 26 de dezembro de 2011. 
 
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago em moeda corrente para participação neste CONCURSO PÚBLICO será da 
seguinte forma: 
 
a) Para os cargos de Nível Fundamental: R$ 20,00 (vinte reais); 
 
b) Para os cargos de Nível Médio: R$ 30,00 (trinta reais) 
 
c) Para os cargos de Nível Superior: R$ 100,00 (cem reais) 
 
5.2.5. Na hipótese de cancelamento ou não realização do CONCURSO PÚBLICO, a restituição da Taxa de Inscrição deverá 
ser requerida pelo candidato ou por procuração, devidamente reconhecida firma, por meio de preenchimento e entrega de 
formulário a ser disponibilizado pela Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, a divulgação dará conforme subitem 4.2. 
 
5.2.5.1 A restituição da Taxa de inscrição de que trata o item 5.2.5. é de inteira responsabilidade de Instituição Soler de 
Ensino Ltda. 
 
5.2.6. O formulário de restituição da taxa de Inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 4.2, desde a data de 
publicação do ato que ensejou ao cancelamento ou a não realização do certame. 
 
5.2.7. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desobediência às condições previstas neste Edital. 
 
5.2.9. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do pagamento da taxa de inscrição, 
ficando o candidato obrigado a se manifestar, formalmente, nos termos do item 5.2.10. 
 
5.2.10. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de inscrição. 

http://www.institutosoler.com.br/
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5.2.10.1. O recurso deverá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente da data de 
publicação das inscrições deferidas, por uma das seguintes formas: 
 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiros, na INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA, situada na Avenida 
Francisco Jales, 1778 - Centro - CEP: 15.703-200 - Jales/SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs, dentro do prazo 
previsto no item 5.2.10.1. 
 
b) diretamente pelo candidato ou por terceiros, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, situada 
na Avenida Florêncio Terra nº 399 – Centro – Itápolis - SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs, dentro do prazo 
previsto no item 5.2.10.1. 

 
5.2.10.2. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 
 
a) CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS - Edital nº 02/2011; 
 
b) Referência: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
 
5.2.10.3. A via original do recurso deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, pelo original do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, bem como de toda documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à comprovação 
da regularização da inscrição. 
 
5.2.10.4. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizado conforme subitem 4.2. 

 
 6. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.  

 
6.1. Disposições Gerais 

 
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste CONCURSO 
PÚBLICO, 5% (cinco por cento), serão destinadas aos portadores de deficiência, e providas na forma do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações. 
 
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, 
devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
 
6.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no CONCURSO PÚBLICO, deverá observar a compatibilidade 
das atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é portador. 
 
6.1.4. Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 
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6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1. deste Edital, somente serão consideradas como pessoas 
portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, conforme as seguintes definições: 
 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho das funções; 
 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis(db) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
 
c)Deficiência  Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer condições anteriores; 
 
d) deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
 
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 
6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 

 
6.2.1. O Candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 5. e seus subitens deste Edital, deverá indicar se é portador de deficiência e qual o tipo de 
deficiência, passando assim concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência; 
 
6.2.2. O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição e não 
cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá 
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
6.2.3. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer à vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo por opção e 
responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer 
às vagas reservadas para portadores de deficiência, conforme disposição legal. 
 
6.2.4. O candidato deverá apresentar até o ultimo dia de inscrição o Laudo Médico, original ou cópia autenticada em serviço 
notarial e de registros (Cartório de Notas), expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, 
o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, por uma das seguintes formas:  

 
a) pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA, situada na 
Avenida Francisco Jales, 1778 - Centro - CEP: 15.703-200 - Jales/SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs. 
 

6.2.4.1. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido, 
ficando a sua guarda sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itápolis. 
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6.2.4.2. Os portadores de deficiência participarão deste CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas. 
 
6.2.4.3. Não ocorrendo à aprovação de candidatos portadores de deficiência em número suficiente para preencher as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo CONCURSO PÚBLICO, nos termos 
da legislação vigente, respeitada a ordem de classificação. 
 
6.2.4.5 Concluindo a Equipe Multiprofissional pela inexistência da deficiência, o candidato concorrerá juntamente com os 
demais candidatos. 
 
6.2.4.6. Os candidatos portadores de deficiência aprovados, serão submetidos à perícia médica, com vistas a verificar 
existências e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, de acordo com o Decreto Federal nº 
3298/1999 e suas alterações, para fins de posse, a ser realizada por Equipe Multiprofissional em período estabelecido.  
 
 

6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
 
6.3.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer, a condição especial para a realização das provas, indicando a 
condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações. 
 
6.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de deficiência, assim considerada 
aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação 
específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinadora pela INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA. 
 
6.3.3. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para Condições 
Especiais para a realização da prova (Anexo VIII), acompanhada do Laudo Médico, pessoalmente, através de terceiros ou 
via sedex para: INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA, situada na Avenida Francisco Jales, 1778 - Centro - CEP: 
15.703-200 - Jales/SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs. 

 
6.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para realização das provas, nos 
termos no item 6.3.3. deste Edital, sob pena de não terem concedidas às condições solicitadas, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
6.3.5. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6. e seus subitens ou for entregue 
fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital, aos candidatos portadores de 
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição, bem como não terá atendida a condição especial 
para realização das provas. 
 
6.3.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá entregar 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º 
do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para 
a realização da prova (Anexo VIII). 
 
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braile, serão oferecidas provas nesse sistema. 
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6.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho 
de letra correspondente a corpo 24. 
 
6.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica condicionado à indicação constante 
no Laudo Médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital. 
 
6.4. A Prefeitura Municipal de Itápolis publicará conforme subitem 4.2., a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições como portador de deficiência e/ou pedido de condições especiais deferidos/indeferidos, de acordo com o Laudo 
Médico e parecer da Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
 
6.4.1. O candidato disporá de 02(dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente da data de publicação da relação 
citada no item 6.4., para contestar o indeferimento por meio de recurso. 
 
6.4.2. O recurso deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o 
candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 6.4.1., por uma das seguintes formas: 
 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiros, na INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA., situada na Avenida 
Francisco Jales, 1778 - Centro - CEP: 15.703-200 - Jales/SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs, dentro do prazo 
previsto no item 5.2.10.1. 
 
b) diretamente pelo candidato ou por terceiros ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, situada 
na Avenida Florêncio Terra, nº. 399 – Centro - CEP: 14.900-000 – Itápolis - SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs.  
 

6.4.3. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 
 
a) CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS - Edital nº 02/2011; 
 
b) Referência: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
 
6.4.4. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer outra forma que não esteja 
prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 6.4.1. deste Edital. 
 
6.4.5. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1. 

 
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

7.1. O CONCURSO PÚBLICO será composto de: 
 

a) PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório, para os candidatos inscritos para os cargos que exigem prova de 
aptidão física e prática, e classificatória e eliminatória para os demais cargos. 
 

b) PROVA PRÁTICA, de caráter classificatório, para os candidatos inscritos aos cargos de: 
Carpinteiro 
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Eletricista 
Eletricista de Autos 
Marceneiro 
Pedreiro 
 

c) PROVA DE TITULOS, de caráter classificatório, para os candidatos inscritos aos cargos de: 
 

d) PROVA DE APTIDÃO FÍSICA, de caráter classificatório e eliminatório, para os candidatos inscritos aos cargos 
de: 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
 

e) EXAME MÉDICO ESPECÍFICO, de caráter eliminatório, para os candidatos inscritos aos cargos de: 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
 

f) INVESTIGAÇÃO SOCIAL, de caráter eliminatório, para os candidatos inscritos aos cargos de: 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
 

g) AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, de caráter eliminatório, para os candidatos inscritos aos cargos de: 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
 

8. DA PROVA OBJETIVA classificatória e eliminatória para os cargos que NÃO exijam Teste de Aptidão Física 
e Prova Prática e classificatória para os demais cargos. 
 
8.1. As Provas objetivas serão realizadas em locais, datas e horários a serem divulgados após a homologação das inscrições, 
conforme subitem 4.2. 
 
8.2. As Provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I, será composta de 40 (quarenta) questões objetivas de 
múltipla escolha, valendo 2,5 (dois vírgula cinco) pontos cada uma, com 04 (quatro) opções de resposta. 
 
8.3. As provas serão realizadas em escolas do Município de ITÁPOLIS. 
 
8.4. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 03 (três) horas, para todos os cargos. 
 
8.5. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Os candidatos aos cargos 
que NÃO exigem Teste de Aptidão Física e Prova Prática, deverão obter um mínimo de 50 (cinqüenta) pontos para 
aprovação no CONCURSO PÚBLICO. Os demais deverão obter um total de pontos maior que zero para classificação no 
presente CONCURSO PÚBLICO. 
 
8.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
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8.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos gradativamente e na ordem 
decrescente de classificação à Avaliação Médica e, se necessário, à Avaliação Psicológica; e também de acordo com o edital 
de convocação, à medida do surgimento de vagas no Quadro de Servidores do Município ou à critério da Administração 
Municipal, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, 
especialmente para esta finalidade. 
 
8.8. Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como corretas para 
todos os candidatos. 
 
8.9. Não serão consideradas: 
 

A - As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 
legíveis; 
 

B - As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
 

C - As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
 

D - A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 
da prova. 

 
8.10. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor de caneta esferográfica de 
escrita preta ou azul (escrita normal). 
 
8.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 1h (uma hora) 
do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno de prova.   
 
8.12. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis e 
borracha; 
 
8.13. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
 
8.14.  Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja a 
alegação, acarretará a eliminação automática do candidato do certame. 
 
8.15. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, divulgados pela organização do 
CONCURSO PÚBLICO. 
 
8.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; 
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e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes 
ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
h) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
 
8.17. Não será permitido, durante o período de prova, o porte de arma. 
 
8.18. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 

A - Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que tenham força de 
documento de identificação; 

C - Caneta esferográfica de escrita azul ou preta. 
 
8.19. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao 
início da mesma. Não será admitido ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início. 
 
8.20. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário fixado para o seu início, em hipótese alguma 
será permitida a entrada após este horário. 
 
8.21. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição 
do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
 
8.22. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão resposta e o caderno de prova. 

 

9. DA PROVA PRÁTICA – CLASSIFICATÓRIA 

9.1. Todos os candidatos aos Cargos de Carpinteiro, Eletricista, Eletricista de Autos, Marceneiro e Pedreiro serão 
submetidos à prova prática. 
  
9.2. A prova prática será considerada e divulgada as respectivas notas, somente para os candidatos que obtiverem 
classificação na prova objetiva. 
 
9.3 As provas práticas serão realizadas em locais e horários a serem divulgados, conforme item 4.2; 
 
9.4. As provas práticas, terão o valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 

 
10. DA PROVA DE TÍTULOS - CLASSIFICATÓRIA 

10.1. Todos os candidatos inscritos para os Cargos de: Professor de Educação Inclusiva; Professor de Educação Infantil 
– P.E.I. – I; Professor de Educação Infantil II – P.E.I. – II e Professor de Ensino Fundamental I – P.E.F. – I,  poderão 
proceder à apresentação de títulos. 
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10.2. Os títulos serão valorados no total de 0 (zero) à 15 (quinze) pontos a serem somados aos pontos obtidos na prova 
objetiva somente para os candidatos aprovados na mesma, conforme tabela de valores abaixo: 
 
 

TITULO VLR UNITÁRIO VLR MÁXIMO 

Curso de pós graduação “stricto sensu” em nível de 
doutorado, na área de educação 

07 07 

Curso de pós graduação “stricto sensu” em nível de 
mestrado na área de educação 

05 05 

Curso de pós graduação “latu sensu” de no mínimo 
360(trezentas e sessenta) horas na área da educação 

03 03 

 
10.3. O valor máximo dos títulos a serem somados à nota da prova objetiva é de 15 (quinze) pontos; o valor excedente será 
desconsiderado. 
 
10.4. Para os candidatos que possuam títulos, estes deverão ser enviados até o ultimo dia de inscrições pessoalmente 
ou através dos correios para a INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA., situada na Avenida Francisco Jales, 
1778 - Centro - CEP: 15.703-200 - Jales/SP, em envelope identificado da seguinte forma: 
 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itápolis - Edital nº 02/2011 
TITULOS 
Número de inscrição: 
Nome completo: 
Cargo: 
 
10.5. Não haverá em hipótese validação de títulos entregues fora do prazo. 
 
10.6. Mesmo que o candidato tenha apresentado os títulos dentro do prazo os mesmos somente serão considerados caso o 
mesmo seja aprovado na prova objetiva. 
 
10.7. Somente serão aceitos Diplomas em papel timbrado da instituição, que ateste a conclusão do curso, a carga horária, 
assinados e com identificação do responsável pela assinatura. 
 
10.8. Serão aceitas cópias dos documentos desde que autenticados. 
 
10.9. Não serão aceitos protocolos de documentos em hipótese alguma. 
 

 
11. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – CLASSIFICATÓRIO 

 
11.1. Os candidatos inscritos para os cargos de: Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino), Guarda Municipal de 
2ª Classe – Sede (masculino) e Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino), classificados na prova 
objetiva serão convocados para o Teste de Aptidão Física. 
 
11.1.1. O Teste de Aptidão Física tem caráter eliminatório. 
 
11.2. O Teste de Aptidão Física será realizado no município de Itápolis - SP, em local, data e horário a ser divulgado após a 
publicação do resultado das provas objetivas, conforme item 4 do presente edital. 
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11.3. O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá apresentar no dia do mesmo, Atestado Médico emitido 
com no máximo 5(cinco) dias de antecedência à data do Teste, especificando que o candidato esta “APTO PARA 
REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”. 
 
11.4. A não apresentação do atestado pelo candidato, impedirá o mesmo de realizar o Teste, eliminando-o automaticamente 
do Concurso. 
 
11.5. O candidato deverá apresentar-se no local para a realização do Teste com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário marcado. 
 
11.6. O candidato deverá apresentar-se munido de documento de identidade original, trajando roupa apropriada para o 
Teste, ou seja, calção e camiseta ou agasalho, e calçando tênis. 
 
11.7. A etapa que precede o Teste destinada a preparação e aquecimento é de total responsabilidade do candidato não 
podendo interferir no andamento do Teste. 
 
11.8. A INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO se reserva o direito de a qualquer momento interromper o Teste uma vez que 
as condições climáticas não permitam a realização do mesmo, assim sendo será designada uma nova data para a realização 
do Teste a ser divulgado de conformidade com o item 4 do presente Edital. 
 
11.9. O Teste de Aptidão Física será pontuado de 0 a 100 pontos. 
 
11.10. O candidato que não obtiver a pontuação mínima de 50 (cinqüenta) pontos será automaticamente eliminado do 
Concurso. 
 
11.11. O candidato que não comparecer ao Teste de Aptidão Física será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
11.12. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema fisiológico, 
psicológico ou físico momentâneo tais como luxações, contusões, fraturas, e outros que o impossibilitem de realizar o Teste 
será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
11.13. Em hipótese nenhuma será realizada segunda chamada para a realização do Teste, o candidato que não comparecer 
ao mesmo será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
11.14. Os exercícios físicos aplicados no Teste de Aptidão Física serão pontuados da seguinte forma: 
 
SEXO MASCULINO 
 
A) Corrida (12 minuto) 
Até 1999m  = Insuficiente 
De 2000m a 2199m = Regular 
De 2200m a 2399m = Bom 
Acima de 2400m = Muito Bom 
 
B) Flexão Abdominal (em 1 minuto) 
Até 22  = Insuficiente 
De 23 a 30 = Regular 



 
 
 
 

 
 

 

Página 14 de 51 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Avenida Florêncio Terra, nº 399 – Centro – CEP 14.900-000 
 

Telefones: (16) 3263-8000   Site - www.itapolis.sp.gov.br 
   

De 31 a 36 = Bom 
Acima de 37 = Muito Bom 
 
C) Flexão de Braço (em 1 minuto) 
Até 20  = Insuficiente 
De 21 a 24 = Regular 
De 25 a 29 = Bom 
Acima de 30 = Muito Bom 
 
SEXO FEMININO 
 
A) Corrida (12 minuto) 
Até 1799m  = Insuficiente 
De 1800m a 1999m = Regular 
De 2000m a 2199m = Bom 
Acima de 2200m = Muito Bom 
 
B) Flexão Abdominal (em 1 minuto) 
Até 20  = Insuficiente 
De 21 a 28 = Regular 
De 29 a 34 = Bom 
Acima de 35 = Muito Bom 
 
C) Flexão de Braço (em 1 minuto) 
Até 18  = Insuficiente 
De 19 a 22 = Regular 
De 23 a 27 = Bom 
Acima de 28 = Muito Bom 
 
11.15. Todos os exercícios que serão aplicados no Teste de Aptidão Física serão demonstrados pelos avaliadores antes do 
inicio do mesmo. 
 
11.16. Descrição dos exercícios a serem aplicados no Teste de Aptidão Física: 
 

A) Corrida: O candidato deverá percorrer a distância determinada pelo avaliador sendo permitidas eventuais paradas 
e trechos em marcha. 

B) Flexão Abdominal: O candidato deverá realizar flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos 
movimentos no ritmo que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos 
joelhos junto ao tórax e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as 
costas das mãos no solo onde será feita a contagem. 

C) Flexão de Braço: O candidato deverá realizar flexões de braço, sucessivas sem interrupção dos movimentos no 
ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas 
estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em 
seguida voltar a posição inicial onde será feita a contagem. 
 

12. EXAME MÉDICO ESPECÍFICO – ELIMINATÓRIO  
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12.1. Os candidatos inscritos para os cargos de Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino), Guarda Municipal de 
2ª Classe – Sede (masculino) e Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino), classificados no Teste de 
Aptidão Física serão convocados para o Exame Médico Específico. 
 
12.1.1. O Exame Médico Específico tem caráter eliminatório. 
 
12.2. O Exame Médico Específico será realizado no município de Itápolis – SP, em local, data e horário a ser divulgado 
após a publicação do resultado do Teste de Aptidão Física, conforme item 4 do presente edital. 
 
12.3. O Exame Médico Específico será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itápolis - SP. 
 
12.4. O Exame Médico Específico visa estabelecer se o candidato esta apto a desempenhar as funções do cargo, será 
considerado APTO ou INAPTO no mesmo. 
 
12.5. O candidato considerado INAPTO, será informado ao final do Exame Médico Específico pelo Perito Médico 
juntamente com a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso e pela coordenação de concursos da 
INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA. 
 
12.6. O candidato considerado INAPTO, será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
12.7. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos para a realização do Exame Médico Específico em outro dia ou horário. 
 
12.8. O candidato que não comparecer ao Exame Médico Específico será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
12.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos para a realização de novo Exame Médico Específico. 

 
13. INVESTIGAÇÃO SOCIAL – ELIMINATÓRIA  

 
13.1. Os candidatos inscritos para os cargos de Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino), Guarda Municipal de 
2ª Classe – Sede (masculino) e Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) e considerados APTOS no 
Exame Médico Específico serão encaminhados para a Investigação Social. 
 
13.1.1. A Investigação Social tem caráter eliminatório. 
 
13.2. O próprio candidato fornecerá os dados para a Investigação Social. 
 
13.3. O candidato que se recusar a fornecer os documentos e as informações necessárias a Investigação Social, ou dificulte a 
mesma estará automaticamente eliminado do Concurso. 
 
13.4. Este procedimento tem por objetivo avaliar se o candidato tem condições para desempenhar as funções do cargo, 
buscando através da Investigação identificar condutas inadequadas tais como: antecedentes criminais, procurados pela 
Justiça, comportamentos violentos e agressivos, toxicômanos, alcoólatras, desajustados no serviço militar obrigatório, 
possuidores de certificados escolares falsos, inidôneos ou não reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura. 
 
13.5. A Investigação Social é um procedimento executado de forma sigilosa que visa apurar se o candidato possui conduta e 
idoneidade compatível com o perfil exigido para o cargo, averiguando sua vida pregressa e atual no que diz respeito ao seu 
comportamento moral, social, profissional e escolar. 
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13.6. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos para a Investigação Social:  
 
a) Cópia autenticada da cédula de identidade; 

 
b) Cópia autenticada do CPF; 
 
c) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado no qual tenha residido nos 
últimos 3 anos; 

 
d) Certidão de Distribuições Criminais da Comarca de Itápolis – Cartório Distribuidor, caso resida no Estado de São Paulo 
nos últimos 3 (três) anos, caso contrário, deverá apresentar a certidão da comarca onde residiu nos últimos 3 (três) anos; 
 
e) Certidão de Distribuições Criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar Federal, para fins de concurso, das Comarcas 
e Seções Judiciárias onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade; 
 
f) Certidão Negativa do Departamento de Polícia Federal; 
 
13.7. Caso o candidato tenha sido servidor público, o mesmo deverá entregar a comprovação do motivo da demissão, 
dispensa ou exoneração, no caso de ex-servidor civil ou militar federal, estadual ou municipal, para verificar eventuais 
impedimentos para o exercício da função pública. 
 
13.8. Caso fique comprovado que o candidato possui condenação em qualquer tipo de crime o mesmo será automaticamente 
eliminado do Concurso. 
 
13.9. A Prefeitura Municipal de Itápolis - SP, poderá solicitar outros documentos além dos exigidos no item 13.6. do 
presente Edital. 
 
13.10. O candidato considerado INAPTO na Investigação Social será eliminado automaticamente do Concurso. 

 
14. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – ELIMINATÓRIA  

 
14.1. Os candidatos considerados APTOS na Investigação Social serão convocados para a Avaliação Psicológica. 
 
14.1.1. A Avaliação Psicológica tem caráter eliminatório. 
 
14.2. A Avaliação Psicológica será realizada no município de Itápolis – SP, em local, data e horário a ser divulgado após a 
publicação do resultado da Investigação Social, conforme item 4 do presente edital. 
 
14.3. A Avaliação Psicológica tem por objetivo avaliar o perfil psicológico do candidato verificando as características de 
sua personalidade (psicopatologias, autocrítica, agressividade, tensão psíquica, energia psíquica, controle emocional, 
impulsividade, maturidade e ansiedade), necessárias ao desempenho das funções do cargo de Guarda Municipal, através de 
testes validados em nível nacional e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia e embasados em normas obtidas por 
meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela comunidade cientifica como adequados para instrumentos dessa 
natureza e poderão ser aplicados individual ou coletivamente. 
 
14.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos para a realização da Avaliação Psicológica em outro dia, local ou horário. 
 
14.5. O candidato que não comparecer na Avaliação Psicológica será automaticamente eliminado do Concurso. 
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14.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos para a realização de nova Avaliação Psicológica. 
 
14.7. O candidato será considerado RECOMENDADO ou NÃO RECOMENDADO como efeito da conclusão da Avaliação 
Psicológica. 
 
14.8. O candidato considerado NÃO RECOMENDADO, será automaticamente eliminado do Concurso. 

 
15. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES 

 
15.2. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente, será obtida através da apuração do TP (total de pontos) do 
candidato, obtido da seguinte forma: 
  
Para os cargos avaliados apenas com prova objetiva: 
 
TP = (Total de pontos obtidos na prova objetiva) 
 
Para os cargos avaliados com prova objetiva e prova prática: 
 
TP = (Total de pontos obtidos na prova objetiva) + (Total de pontos obtidos na prova prática) 
 
Para os cargos avaliados com prova objetiva e de títulos: 
 
TP = (Total de pontos obtidos na prova objetiva) + (Total de pontos obtidos na prova de títulos) 
 
Para os cargos avaliados com prova objetiva e Teste de aptidão física: 
 
TP = (Total de pontos obtidos na prova objetiva) + (Total de pontos obtidos no teste e aptidão física) 
 
15.2. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do 
Idoso, na data do término das inscrições. 
 
15.3. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em 
cada cargo: 
 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico (quando for o caso);  
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa (quando for o caso);  
c) o maior número de pontos na prova de Matemática quando houver (quando for o caso);  
d) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais (quando for o caso); 
 
15.3.1. Persistindo o empate com aplicação do item 15.3., será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato 
de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”. 
 
15.3.2. Persistindo o empate com aplicação do item 15.3.1., será processado sorteio público para definição de ordem de 
classificação. 
 
15.4. A relação com o resultado dos candidatos será disponibilizado conforme subitem 4.2. 
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15.5. O candidato portador de deficiência irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de portador de deficiência. 
 
15.6. O Resultado Final deste CONCURSO PÚBLICO contendo as relações discriminadas nos itens 15.4. e 15.5. serão 
disponibilizado conforme subitem 4.2. 

 
16. DOS RECURSOS  

 
16.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à 
data de publicação do objeto do recurso, nas seguintes situações: 
 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito; 
 
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, de Títulos ou Teste de Aptidão Física, desde que se refira a 
erro de cálculo das notas; 
 
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da data da divulgação do 
resultado final das provas; 
 
d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do resultado; 
 
16.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão contados da seguinte forma: incluir-se-
á o dia de início e o dia do final. 
 
16.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
16.4. Os recursos mencionados no item 16.1. deste Edital deverão ser entregues, com indicação precisa do objeto em que o 
candidato se julgar prejudicado, por uma das seguintes formas: 
 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiros, na INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA., situada na Avenida 
Francisco Jales, 1778 - Centro - CEP: 15.703-200 - Jales/SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 17hs, dentro do prazo 
previsto no item 13.1. deste Edital 
 
b) diretamente pelo candidato ou por terceiros ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, situada 
na Rua Avenida  Florêncio Terra, nº. 399 – Centro - CEP: 14.900-000 – Itápolis - SP, das 9hs às 11hs ou das 13hs às 
17hs, dentro do prazo previsto no item 16.1. deste Edital. 

 
16.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via Correios ou qualquer outra forma 
que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 16.1. deste Edital. 
 
16.6. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 
 
a) CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS - Edital nº 02/2011; 
 
b) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
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c) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
 
16.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 
 
a) ser digitado ou datilografado, e entregue em 02 (duas) vias (original e cópia); 
 
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato 
para fundamentar seus questionamentos; 
 
c) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser apresentada em folha 
separada conforme modelo do Anexo VII. 
 
16.8. admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 16.1. deste Edital, devidamente 
fundamentado. 
 
16.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 
similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 16.1.  
 
16.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada conforme subitem 4.2. 
 
16.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
 
16.12. Alterado o gabarito oficial pela Comissão do CONCURSO PÚBLICO, de ofício ou por força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
16.13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 16.11. e 16.12. deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida. 

 
17. HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. O Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO será homologado pela Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS. 
 
17.2. O ato de homologação do resultado final deste CONCURSO PÚBLICO será publicado conforme subitem 4.2. 
 

18. NOMEAÇÃO 
 
18.1. Concluído este CONCURSO PÚBLICO e homologado o resultado final, a concretização do ato de nomeação dos 
candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo 
de validade deste CONCURSO PÚBLICO e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
 
18.2. O candidato aprovado e classificado nesse CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será nomeado para o cargo 
para a qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital. 
 
18.3. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste CONCURSO PÚBLICO 
observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência.  
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18.4. Em qualquer hipótese, a aprovação neste CONCURSO PÚBLICO não implica em hipótese alguma na obrigatoriedade 
de nomeação e eventual e respectiva posse, podendo estas ser convocadas a critério da administração conforme 
conveniência e oportunidade.  

 
 

19. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 

19.1. Este CONCURSO PÚBLICO será válido por 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 2 (dois) 
anos, a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. A Comissão de fiscalização e acompanhamento nomeada pela Portaria nº 2.988, de 07 de novembro de 2011 
acompanhará e supervisionará todo o CONCURSO PÚBLICO, e terá a responsabilidade de julgar os casos omissos ou 
duvidosos, ouvido a INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA. 
 
20.1.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento tem por atribuição o acompanhamento e a supervisão de todas as 
etapas do certame, inclusive no processo de aplicação das provas.   
 
20.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este CONCURSO PÚBLICO contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
 
20.3. A Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS e a INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste 
certame. 
 
20.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer todas as condições 
enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido 
aprovado nas provas e exames ou nomeado.  
 
20.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a 
alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2. 
 
20.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para esse 
fim, a publicação oficial. 
 
20.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos, 
valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais. 
 
20.8. Por razões de ordem técnica e de segurança, a INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA não fornecerá nenhum 
exemplar ou cópia de provas relativas a concursos ou processos seletivos anteriores para candidatos, autoridades ou 
instituições de direito público ou privado. 
 
20.9. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 
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20.10. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste CONCURSO 
PÚBLICO, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, por meio de correspondência 
registrada endereçada à Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS - Edital 02/2011, situada na Avenida Florêncio Terra, nº. 399 – 
Centro - CEP: 14.900-000 – Itápolis - SP, assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer 
correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, decorrente de insuficiência, equívoco ou 
alteração dos dados constantes da inscrição. 
 
20.11. A Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS e INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste CONCURSO 
PÚBLICO ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
20.12. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de recebimento, atestando 
exclusivamente a entrega. 
 
20.13. Não serão considerados os recursos interpostos em desacordo com este Edital. 
 
20.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações, 
relativos a este CONCURSO PÚBLICO, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de ITÁPOLIS, publicada 
conforme subitem 4.2. 
 
20.15. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos os cursos e treinamentos 
oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados, sob pena de perder sumariamente o direito à contratação ou se já contratado, 
será rescindido de pleno direito do seu contrato, dando direito à contratante de convocar o próximo candidato da lista de 
classificação. 
 
20.16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração do material utilizado e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do CONCURSO 
PÚBLICO, os registros eletrônicos, sob a responsabilidade da INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA. 
 
20.17. Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I - Cargos, Número de Vagas, Localidade, Requisitos, Remuneração e Carga Horária Semanal. 
b) Anexo II - Principais Atribuições dos Cargos 
c) Anexo III - Detalhamento das Provas Objetivas 
d) Anexo IV - Conteúdos Programáticos 
e) Anexo V - Roteiro para as Provas Práticas 
f) Anexo VI - Cronograma 
g) Anexo VII - Modelo de Formulário para Recurso 
h) Anexo VIII - Solicitação de Condições Especiais para a realização das provas 

 
 
 
 
 
 

ITÁPOLIS - SP, 25 de novembro de 2011. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011 - ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS 
Cargos, Número de Vagas, Remuneração, Carga Horária Semanal e Requisitos. 

 
Denominação Número de 

Vagas 
Remuneração Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

1. Auxiliar de Dentista 03 R$ 766,00 40 Ensino Médio Completo com Registro no CRO 

2. Bibliotecário 01 R$ 1.308,00 40 Ensino Superior Específico com registro no órgão 
competente 

3. Carpinteiro 01 R$ 602,00 40 Ensino Fundamental Incompleto 

4. Eletricista Cadastro 
Reserva 

R$ 558,00 40 Ensino Fundamental Incompleto 

5. Eletricista de Autos 01 R$ 865,63 40 Ensino Fundamental Incompleto 

6. Enfermeiro Especialista – 
Psiquiatria 

01 R$ 1.308,00 40 Ensino Superior com Habilitação Específica com 
registro no órgão competente 

7. Engenheiro Civil Cadastro 
Reserva 

R$ 2.798,05 40 Ensino Superior com Habilitação Específica com 
registro no órgão competente 

8. Fonoaudiólogo Audiólogo Clínico 
e Ocupacional 

01 R$ 1.308,00 20 Ensino Superior Específico com registro no órgão 
competente 

9. Guarda Municipal de 2ª Classe – 
N. América (masculino) 

01 R$ 558,00 40 Ensino Fundamental Completo 

10. Guarda Municipal de 2ª Classe – 
Sede (feminino) 

01 R$ 558,00 40 Ensino Fundamental Completo 

11. Guarda Municipal de 2ª Classe – 
Sede (masculino) 

01 R$ 558,00 40 Ensino Fundamental Completo 

12. Marceneiro 01 R$ 661,00 40 Ensino Fundamental Incompleto 

13. Médico Cardiologista 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Cardiologia em curso reconhecido pelo MEC ou 
pelas Sociedades médicas ou Título de Especialista 
concedido pelo respectivo Conselho de Classe ou 
pela Sociedade da Especialidade 

14. Médico Clínico Geral 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM 

15. Médico Oftalmologista 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Oftalmologia em curso reconhecido pelo MEC 
ou pelas Sociedades médicas ou Título de 
Especialista concedido pelo respectivo Conselho de 
Classe ou pela Sociedade da Especialidade 

16. Médico Pediatra 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Pediatria em curso reconhecido pelo MEC ou 
pelas Sociedades médicas ou Título de Especialista 
concedido pelo respectivo Conselho de Classe ou 
pela Sociedade da Especialidade 

17. Médico Psiquiatra 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Psiquiatria em curso reconhecido pelo MEC ou 
pelas Sociedades médicas ou Título de Especialista 
concedido pelo respectivo Conselho de Classe ou 
pela Sociedade da Especialidade 

18. Médico Reumatologista 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Reumatologia em curso reconhecido pelo MEC 
ou pelas Sociedades médicas ou Título de 
Especialista concedido pelo respectivo Conselho de 
Classe ou pela Sociedade da Especialidade 
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19. Médico 
Ultrasonografista/Radiologista 

01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Ultrasonografia/Radiologia em curso 
reconhecido pelo MEC ou pelas Sociedades médicas 
ou Título de Especialista concedido pelo respectivo 
Conselho de Classe ou pela Sociedade da 
Especialidade 

20. Medico Urologista 01 R$ 3.343,00 20 Ensino Superior completo em Medicina – Registro 
no CRM, com Residência Médica ou Especialização 
em Urologia em curso reconhecido pelo MEC ou 
pelas Sociedades médicas ou Título de Especialista 
concedido pelo respectivo Conselho de Classe ou 
pela Sociedade da Especialidade 

21. Monitor de Dança 01 R$ 809,00 40 Ensino Fundamental Completo com registro no 
CREF na área de dança e certificado de dança de 
salão 

22. Monitor de Prática Desportiva – 
Karatê 

01 R$ 809,00 40 Ensino Fundamental Completo com Certificado 
Específico 

23. Monitor de Prática Desportiva – 
Kicker Boxe 

01 R$ 809,00 40 Ensino Fundamental Completo com Certificado 
Específico 

24. Monitor de Prática Desportiva – 
Tae Kwon Do 

01 R$ 809,00 40 Ensino Fundamental Completo com Certificado 
Específico 

25. Pedreiro Cadastro 
Reserva 

R$ 558,00 40 Ensino Fundamental Incompleto 

26. Professor de Educação Inclusiva 01 R$ 604,80 14 Ensino Superior: Graduação em Licenciatura Plena 
em Pedagogia, com habilitação específica em área 
própria; ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 
especialização em nível de pós-graduação lato sensu 
na área de atendimento Deficiência Intelectal/Mental 
(DI/DM), Deficiência Visual (DV) ou Deficiência 
Auditiva (DA), com mínimo de 360 horas para os 
cursos concluídos até 2008 e, de 600 horas para os 
cursos concluídos a partir de 2009 

27. Professor de Educação Infantil – 
P.E.I. - I 

15 R$ 775,75 40 Curso Normal em Nível Médio, ou Curso Normal 
Superior, ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação Específica 

28. Professor de Educação Infantil II – 
P.E.I. - II 

01 R$ 849,58 24 Curso Normal em Nível Médio, ou Curso Normal 
Superior, ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação Específica 

29. Professor de Ensino Fundamental I 
– P.E.F. – I 

01 R$ 1.063,58 30 Curso Normal em Nível Médio, ou Curso Normal 
Superior, ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação Específica 

30. Protético 01 R$ 865,63 40 Ensino Médio com Curso Específico e registro no 
CRO 

31. Técnico em Topografia 01 R$ 1.194,00 40 Ensino Médio com Curso Técnico Específico e 
registro no CREA 

32. Telefonista 
 

01 R$ 542,00 40 Ensino Fundamental Incompleto 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2011 - ANEXO II 
 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Auxiliar de Dentista 
Executar os serviços de recepção, encaminhamento e preparação do cliente para o Cirurgião-Dentista, mantendo o 
consultório e o instrumental permanentemente limpos, esterilizados e em condições de uso. 
 
Bibliotecário 
Coordenar as atividades da Biblioteca Municipal organizando e processando tecnicamente o acervo, treinar e distribuir 
tarefas para o pessoal, solicitar aquisições baseadas em pesquisas de interesse da população usuária. 
 
Carpinteiro 
Executar serviços de carpintaria em geral, baseando-se em desenhos, croquis e/ou instruções superiores, a fim de 
confeccionar madeiramento de telhados, esquadrias, divisões, forros e pisos, bem como consertos em geral. 
 
Eletricista 
Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por 
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do 
sistema elétrico. 
 
Eletricista de Auto 
Planejam serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos, estabelecendo cronogramas e estimando 
prazos. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos em veículos, elaborando leiautes e esquemas, interpretando e 
corrigindo esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de máquinas, 
equipamentos e sistemas para operação. Realizam manutenções preventiva, preditiva e corretiva, inspecionando visualmente 
máquinas e equipamentos, diagnosticando defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e 
montando componentes, ajustando componentes e peças e simulando o funcionamento de componentes e equipamentos. 
Elaboram documentação técnica, cumprem normas de segurança, meio ambiente e saúde e realizam com qualidade as 
instalações eletroeletrônicas e demais atividades correlatas. 
 
Enfermeiro Especialista – Psiquiatria 
Prestam assistência ao paciente com distúrbios psiquiátricos, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e 
prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações para a promoção da saúde junto à 
comunidade. Podem realizar pesquisas. 
 
Engenheiro Civil 
Executar projetos e orçamentos para obras novas e reformas, emitir pareceres técnicos em projetos, elaborar orçamentos, 
especificações e editais para fins de licitação de obras, supervisionar as obras, observando o cumprimento das 
especificações técnicas exigidas, emissão de laudos e pareceres técnicos, equacionamento de problemas urbanos, 
atendimento a público quando solicitado. 
 
Fonoaudiólogo – Audiólogo Clinico e Ocupacional 
Programar e desenvolver trabalhos com os pacientes, realizando exames e realizando tratamentos audiológicos clínicos e 
ocupacional, emitindo pareceres, laudos e realizando perícias quando necessário, participando de ações destinadas a atender 
necessidades das populações atendidas em sua área de conhecimento, exercendo outras atividades correlatas. 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
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Exercer atividade policial ostensiva, não-armada, de acordo com a legislação federal em vigor, guardando o patrimônio 
público e os próprios municipais. 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Exercer atividade policial ostensiva, não-armada, de acordo com a legislação federal em vigor, guardando o patrimônio 
público e os próprios municipais. 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Exercer atividade policial ostensiva, não-armada, de acordo com a legislação federal em vigor, guardando o patrimônio 
público e os próprios municipais. 
 
Marceneiro 
Construir ou reparar móveis e peças de madeira em geral, baseando-se em desenhos, croquis e/ ou instruções verbais, 
visando a atender às necessidades da Prefeitura. 
 
Médico Cardiologista 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Clínico Geral 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Oftalmologista 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Pediatra 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Psiquiatria 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Reumatologista 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
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auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Ultrasonografista/Radiologista 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Médico Urologista 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica, dentro de sua 
especialidade específica. 
 
Monitor de Dança 
Ensinar técnicas de dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento, executando a dança por meio de 
movimentos, transmitindo aos alunos os conceitos da dança clássica, moderna, contemporânea, folclórica ou popular, de 
modo a incentivar aos alunos na prática da dança visando o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas 
condições físicas e mentais. 
 
Monitor de Prática Desportiva – Karatê 
Ministrar aulas práticas das atividades esportivas, recreativas e de ginástica junto às pessoas que freqüentem os projetos 
desenvolvidos pela Prefeitura, ajudando a desenvolver a motricidade e o espírito de equipe entre os participantes, de modo a 
contribuir para o desenvolvimento social e psicológico, além de garantir melhores condições físicas dos alunos. 
 
Monitor de Prática Desportiva – Kicker Boxe 
Ministrar aulas práticas das atividades esportivas, recreativas e de ginástica junto às pessoas que freqüentem os projetos 
desenvolvidos pela Prefeitura, ajudando a desenvolver a motricidade e o espírito de equipe entre os participantes, de modo a 
contribuir para o desenvolvimento social e psicológico, além de garantir melhores condições físicas dos alunos. 
 
Monitor de Prática Desportiva – Tae Kwon Do 
Ministrar aulas práticas das atividades esportivas, recreativas e de ginástica junto às pessoas que freqüentem os projetos 
desenvolvidos pela Prefeitura, ajudando a desenvolver a motricidade e o espírito de equipe entre os participantes, de modo a 
contribuir para o desenvolvimento social e psicológico, além de garantir melhores condições físicas dos alunos. 
 
Pedreiro 
Executar serviços de alvenaria em geral, na construção e na manutenção dos edifícios e demais próprios municipais, 
baseando-se em desenhos, croquis e/ou instruções superiores. 
 
Professor de Educação Inclusiva 
O Professor de Educação Inclusiva atuará nas salas de apoio pedagógico especializado ou salas de recursos multifuncionais 
aos alunos com necessidades educacionais específicas, independente do nível ou modalidades de ensino, conforme 
atribuições sintéticas abaixo especificadas: 
- identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as 
necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial; - elaborar e executar plano de Atendimento 
Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; - 
organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; - acompanhar a funcionalidade 
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e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em 
outros ambientes da escola; - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 
disponibilização de recursos de acessibilidade; - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno; - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos 
alunos, promovendo autonomia e participação; - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando 
à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação 
dos alunos nas atividades escolares; - promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 
setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 
 
Professor de Educação Infantil – P.E.I. - I 
1.1 Integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico das Escolas 
Municipais de Educação Infantil, tendo como perspectiva um projeto global de construção de um novo patamar de 
qualidade para a Educação Infantil; 1.2 Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos/ 
linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser total, completo e indivisível; 1.3 Preparar aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; 1.4 Produzir materiais e recursos para utilização didática, diversificando as possíveis 
atividades e potencializando seu uso em diferentes situações; 1.5 Promover cuidados necessários como troca de fraldas, 
banho e alimentação das crianças sob seus cuidados; 1.6 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; 1.7 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 1.8 Investigar problemas que se colocam no cotidiano da instituição e construir soluções criativas mediante 
reflexão socialmente contextualizada e teoricamente fundamentada sobre a prática; 1.9 Desenvolver práticas educativas que 
contemplem o modo singular de inserção dos alunos, considerando abordagens condizentes com a sua identidade e o 
exercício da cidadania plena, ou seja, as especificidades do processo de pensamento, da realidade socioeconômica, da 
diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero, nas situações de aprendizagem; 1.10 Avaliar a adequação das escolhas 
feitas no exercício da docência, à luz do processo constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da comunidade 
escolar, das diretrizes curriculares nacionais da educação infantil e das regras da convivência democrática; 1.11 Utilizar 
linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a 
diversos valores e conhecimentos; 1.12 Educar e cuidar das crianças na faixa de zero a cinco anos; 1.13 Incumbir-se das 
demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino e 
aprendizagem; 1.14 Incentivar o aluno a respeitar e preservar o meio ambiente; 1.15 Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 1.16 Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas 
pelo seu superior hierárquico. 
ÁREAS DE ATIVIDADES:A - CUIDAR DOS ALUNOS: Acolher os alunos; Observar estado geral dos alunos (higiene, 
saúde, etc.); Orientar higiene pessoal, acompanhando todas as ações; Alimentar os alunos; Supervisionar as refeições; 
Auxiliar alunos na colocação de peças de vestuário; Trocar fraldas dos alunos; Trocar roupas dos alunos; Dar banho nos 
alunos; Supervisionar entrada e saída dos alunos; Supervisionar recreio; Supervisionar momento do sono e descanso; 
Acompanhar alunos em eventos extracurriculares; Observar higiene dos brinquedos; Higienizar brinquedos; Trocar roupa de 
cama; Acompanhar os alunos nas atividades recreativas; Prestar primeiros socorros. B - PROMOVER A EDUCAÇÃO DOS 
ALUNOS: Estabelecer normas e regras de conduta; Estabelecer limites; Estabelecer rotinas; Promover a convivência social 
(socializar); Promover atividades integradoras; Promover a conscientização sobre direitos e deveres da cidadania; Rever 
normas de conduta com as crianças; Mediar situações de conflitos no grupo; Orientar sobre noções de segurança; Orientar 
sobre noções de higiene; Orientar sobre hábitos alimentares; Proceder à retirada da mamadeira; Proceder à retirada da fralda 
(controle de esfíncter); Orientar os pais sobre alimentação saudável. C - ORIENTAR A CONSTRUÇÃO DO 
CONHECIMENTO: Conversar com alunos (roda da conversa); Construir regras com os alunos; Apresentar regras da escola 
Desenvolver capacidades motoras; Desenvolver capacidades emocionais; Desenvolver capacidades intelectuais; Trabalhar 
dificuldades e potencialidades dos alunos; Explicar atividades propostas; Orientar atividades artísticas; Orientar atividades 
com jogos e brinquedos; Orientar atividades de desenho; Orientar manuseio de materiais (tesoura, lápis etc.); Ler textos 
Elaborar histórias com alunos; Mostrar filmes; Comentar filmes; Administrar biblioteca circulante; Desenvolver atividades 
com informática. D - PROMOVER A RELAÇÃO ENSINO E APRENDIZAGEM: Ministrar aulas; Trabalhar áreas de 
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conhecimento; Criar situações de aprendizagem; Desenvolver trabalhos coletivos; Trabalhar o ambiente alfabetizador; 
Atender alunos, individualmente; Cantar músicas, dançar; Criar espaço para brincadeiras; Brincar com os alunos; Contar 
histórias; Colar materiais; Recortar materiais; Escrever letras e números; Ensinar culinária; Expor conteúdos; Ler para os 
alunos; Escrever para os alunos; Desenvolver atividades artísticas (pintar, modelar e desenhar); Dramatizar histórias, 
situações do cotidiano e músicas; Improvisar atividades; Corrigir trabalhos com os alunos; Realizar visitas temáticas; 
Passear com os alunos. E – PLANEJAR A PRÁTICA PROFISSIONAL, PROJETOS E AÇÕES DIDÁTICAS: Reconhecer 
as características do grupo e subgrupos; Estabelecer objetivos e metas educacionais para o grupo de alunos; Definir 
conteúdo programático do ano letivo; Preparar projetos pedagógicos debatendo com a coordenação e direção; Determinar 
parâmetros e cronograma dos projetos; Definir estratégias pedagógicas; Planejar a rotina dos alunos; Selecionar recursos 
didáticos; Programar atividades diárias; Diagnosticar o conhecimento prévio dos alunos; Diagnosticar necessidades e 
potencialidades do grupo; Definir objetivos da ação didática; Definir conteúdo pedagógico das áreas de conhecimento 
Definir estratégias pedagógicas; Construir material didático; Programar atividades extraclasse; Preparar projetos para 
interação com a comunidade; Preparar adaptação de casos especiais. F – ORGANIZAR O TRABALHO PEDAGÓGICO E 
AS ATIVIDADES DIÁRIAS: Organizar a entrada e a saída dos alunos; Organizar espaços em geral; Organizar o ambiente 
para as atividades; Organizar espaços para momento de descanso e do sono; Organizar a sala de aula; Organizar o material 
didático – pedagógico; Organizar as pastas/ portfólios das atividades dos alunos; Preservar equipamentos, espaços e 
mobiliários; Organizar as refeições ; Organizar eventos; Encaminhar para atendimento médico, em casos emergenciais, 
através da coordenação e direção; Receber e acolher alunos novos. G – AVALIAR AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E O 
DESEMPENHO DOS ALUNOS: Elaborar instrumentos de avaliação; Observar a socialização e a conduta dos alunos; 
Observar a linguagem e a interação dos alunos; Observar o raciocínio lógico dos alunos; Documentar as observações; 
Avaliar o desenvolvimento cognitivo, sócioafetivo e psicomotor; Avaliar as atividades dos alunos; Discutir casos 
específicos com a coordenação; Elaborar portfólios dos alunos; Revisar o planejamento; Realizar autoavaliação. H – 
REALIZAR TAREFAS ADMINISTRATIVAS: Preencher corretamente o Diário de Classe, sem rasuras, de acordo com as 
especificações do mesmo; Controlar a saída dos alunos; Registrar entrevistas com os pais; Preencher documentos com 
informações sobre os alunos; Encaminhar comunicados aos pais (avisos de atividades extraclasse, autorização de saída, etc.) 
Encaminhar documentos e relatórios à Secretaria; Participar de reuniões e encontros, com a supervisão, coordenação e seus 
pares;Registrar ocorrências; Estimar a necessidade de material; Requisitar e conferir material. I – PESQUISAR: Pesquisar 
conteúdos das áreas de conhecimento e recursos didáticos; Pesquisar atividades extracurriculares (atividades teatrais, 
exposições, etc.); Analisar situações de aprendizagem; Estudar casos (situações especiais); Participar de cursos de formação 
continuada; Levantar bibliografias. J – COMUNICAR-SE E INTERAGIR COM AS FAMÍLIAS E A COMUNIDADE 
Preparar e ministrar reuniões de pais; Promover encontros e atividades com os pais; Receber comunicados dos pais (agenda) 
Enviar comunicados aos pais; Convidar personalidades e entidades, através da coordenação e direção; Participar de eventos 
da comunidade; Reunir-se com a coordenação, direção e supervisão; Participar de reuniões com os demais profissionais da 
escola; Discutir os planos de trabalho docente; Reunir-se com pais e responsáveis, prestando esclarecimentos aos pais; 
Registrar observações; Preencher agenda dos alunos; Discutir resultados de projetos. 
 
Professor de Educação Infantil II – P.E.I. - II 
1.1 Integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico das Escolas 
Municipais de Educação Infantil, tendo como perspectiva um projeto global de construção de um novo patamar de 
qualidade para a Educação Infantil; 1.2 Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos/ 
linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser total, completo e indivisível; 1.3 Preparar aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; 1.4 Produzir materiais e recursos para utilização didática, diversificando as possíveis 
atividades e potencializando seu uso em diferentes situações; 1.5 Promover cuidados necessários como troca de fraldas, 
banho e alimentação das crianças sob seus cuidados; 1.6 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; 1.7 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 1.8 Investigar problemas que se colocam no cotidiano da instituição e construir soluções criativas mediante 
reflexão socialmente contextualizada e teoricamente fundamentada sobre a prática; 1.9 Desenvolver práticas educativas que 
contemplem o modo singular de inserção dos alunos, considerando abordagens condizentes com a sua identidade e o 
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exercício da cidadania plena, ou seja, as especificidades do processo de pensamento, da realidade socioeconômica, da 
diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero, nas situações de aprendizagem; 1.10 Avaliar a adequação das escolhas 
feitas no exercício da docência, à luz do processo constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da comunidade 
escolar, das diretrizes curriculares nacionais da educação infantil e das regras da convivência democrática; 1.11 Utilizar 
linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a 
diversos valores e conhecimentos; 1.12 Educar e cuidar das crianças na faixa de zero a cinco anos; 1.13 Incumbir-se das 
demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino e 
aprendizagem; 1.14 Incentivar o aluno a respeitar e preservar o meio ambiente; 1.15 Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 1.16 Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas 
pelo seu superior hierárquico. 
ÁREAS DE ATIVIDADES:A - CUIDAR DOS ALUNOS: Acolher os alunos; Observar estado geral dos alunos (higiene, 
saúde, etc.); Orientar higiene pessoal, acompanhando todas as ações; Alimentar os alunos; Supervisionar as refeições; 
Auxiliar alunos na colocação de peças de vestuário; Trocar fraldas dos alunos; Trocar roupas dos alunos; Dar banho nos 
alunos; Supervisionar entrada e saída dos alunos; Supervisionar recreio; Supervisionar momento do sono e descanso; 
Acompanhar alunos em eventos extracurriculares; Observar higiene dos brinquedos; Higienizar brinquedos; Trocar roupa de 
cama; Acompanhar os alunos nas atividades recreativas; Prestar primeiros socorros. B - PROMOVER A EDUCAÇÃO DOS 
ALUNOS: Estabelecer normas e regras de conduta; Estabelecer limites; Estabelecer rotinas; Promover a convivência social 
(socializar); Promover atividades integradoras; Promover a conscientização sobre direitos e deveres da cidadania; Rever 
normas de conduta com as crianças; Mediar situações de conflitos no grupo; Orientar sobre noções de segurança; Orientar 
sobre noções de higiene; Orientar sobre hábitos alimentares; Proceder à retirada da mamadeira; Proceder à retirada da fralda 
(controle de esfíncter); Orientar os pais sobre alimentação saudável. C - ORIENTAR A CONSTRUÇÃO DO 
CONHECIMENTO: Conversar com alunos (roda da conversa); Construir regras com os alunos; Apresentar regras da escola 
Desenvolver capacidades motoras; Desenvolver capacidades emocionais; Desenvolver capacidades intelectuais; Trabalhar 
dificuldades e potencialidades dos alunos; Explicar atividades propostas; Orientar atividades artísticas; Orientar atividades 
com jogos e brinquedos; Orientar atividades de desenho; Orientar manuseio de materiais (tesoura, lápis etc.); Ler textos 
Elaborar histórias com alunos; Mostrar filmes; Comentar filmes; Administrar biblioteca circulante; Desenvolver atividades 
com informática. D - PROMOVER A RELAÇÃO ENSINO E APRENDIZAGEM: Ministrar aulas; Trabalhar áreas de 
conhecimento; Criar situações de aprendizagem; Desenvolver trabalhos coletivos; Trabalhar o ambiente alfabetizador; 
Atender alunos, individualmente; Cantar músicas, dançar; Criar espaço para brincadeiras; Brincar com os alunos; Contar 
histórias; Colar materiais; Recortar materiais; Escrever letras e números; Ensinar culinária; Expor conteúdos; Ler para os 
alunos; Escrever para os alunos; Desenvolver atividades artísticas (pintar, modelar e desenhar); Dramatizar histórias, 
situações do cotidiano e músicas; Improvisar atividades; Corrigir trabalhos com os alunos; Realizar visitas temáticas; 
Passear com os alunos. E – PLANEJAR A PRÁTICA PROFISSIONAL, PROJETOS E AÇÕES DIDÁTICAS: Reconhecer 
as características do grupo e subgrupos; Estabelecer objetivos e metas educacionais para o grupo de alunos; Definir 
conteúdo programático do ano letivo; Preparar projetos pedagógicos debatendo com a coordenação e direção; Determinar 
parâmetros e cronograma dos projetos; Definir estratégias pedagógicas; Planejar a rotina dos alunos; Selecionar recursos 
didáticos; Programar atividades diárias; Diagnosticar o conhecimento prévio dos alunos; Diagnosticar necessidades e 
potencialidades do grupo; Definir objetivos da ação didática; Definir conteúdo pedagógico das áreas de conhecimento 
Definir estratégias pedagógicas; Construir material didático; Programar atividades extraclasse; Preparar projetos para 
interação com a comunidade; Preparar adaptação de casos especiais. F – ORGANIZAR O TRABALHO PEDAGÓGICO E 
AS ATIVIDADES DIÁRIAS: Organizar a entrada e a saída dos alunos; Organizar espaços em geral; Organizar o ambiente 
para as atividades; Organizar espaços para momento de descanso e do sono; Organizar a sala de aula; Organizar o material 
didático – pedagógico; Organizar as pastas/ portfólios das atividades dos alunos; Preservar equipamentos, espaços e 
mobiliários; Organizar as refeições ; Organizar eventos; Encaminhar para atendimento médico, em casos emergenciais, 
através da coordenação e direção; Receber e acolher alunos novos. G – AVALIAR AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E O 
DESEMPENHO DOS ALUNOS: Elaborar instrumentos de avaliação; Observar a socialização e a conduta dos alunos; 
Observar a linguagem e a interação dos alunos; Observar o raciocínio lógico dos alunos; Documentar as observações; 
Avaliar o desenvolvimento cognitivo, sócioafetivo e psicomotor; Avaliar as atividades dos alunos; Discutir casos 
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específicos com a coordenação; Elaborar portfólios dos alunos; Revisar o planejamento; Realizar autoavaliação. H – 
REALIZAR TAREFAS ADMINISTRATIVAS: Preencher corretamente o Diário de Classe, sem rasuras, de acordo com as 
especificações do mesmo; Controlar a saída dos alunos; Registrar entrevistas com os pais; Preencher documentos com 
informações sobre os alunos; Encaminhar comunicados aos pais (avisos de atividades extraclasse, autorização de saída, etc.) 
Encaminhar documentos e relatórios à Secretaria; Participar de reuniões e encontros, com a supervisão, coordenação e seus 
pares;Registrar ocorrências; Estimar a necessidade de material; Requisitar e conferir material. I – PESQUISAR: Pesquisar 
conteúdos das áreas de conhecimento e recursos didáticos; Pesquisar atividades extracurriculares (atividades teatrais, 
exposições, etc.); Analisar situações de aprendizagem; Estudar casos (situações especiais); Participar de cursos de formação 
continuada; Levantar bibliografias. J – COMUNICAR-SE E INTERAGIR COM AS FAMÍLIAS E A COMUNIDADE 
Preparar e ministrar reuniões de pais; Promover encontros e atividades com os pais; Receber comunicados dos pais (agenda) 
Enviar comunicados aos pais; Convidar personalidades e entidades, através da coordenação e direção; Participar de eventos 
da comunidade; Reunir-se com a coordenação, direção e supervisão; Participar de reuniões com os demais profissionais da 
escola; Discutir os planos de trabalho docente; Reunir-se com pais e responsáveis, prestando esclarecimentos aos pais; 
Registrar observações; Preencher agenda dos alunos; Discutir resultados de projetos. 
 
Professor de Ensino Fundamental I – P.E.F. – I 
– Compreender os desafios e compromissos da educação escolar relativos: à relevância do conhecimento, às exigências de 
um novo perfil de cidadão e as atuais tendências da educação escolar; às relações entre currículo e cidadania, envolvendo 
saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, sócioafetivas e psicomotoras; aos fundamentos e 
diretrizes do ensino fundamental; à escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização; 
– Compreender a construção coletiva do Projeto Político Pedagógico como expressão das demandas sociais, das 
características multiculturais e das expectativas dos educandos, pais e comunidade; 
– Entender o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão escolar; 
– Envolver-se na atuação dos colegiados da Unidade Educacional (Conselho de Escola, Conselho Pedagógico) e das 
Instituições Escolares (Associação de Pais e Mestres, Grêmio Estudantil), com vistas à consolidação da gestão democrática 
da Unidade Educacional; 
– Compreender a importância dos resultados da avaliação institucional e da avaliação do desempenho escolar no processo 
de melhoria da qualidade do ensino; 
– Apreender, efetivamente, o protagonismo do educando no cotidiano escolar, como forma privilegiada de aprender e 
socializar saberes, praticar o convívio solidário, desenvolver valores de uma vida cidadã e enfrentar questões associadas à 
disciplina e violência; 
– Compreender e desenvolver seu papel docente na integração do trinômio escola-família-comunidade; 
– Entender a formação continuada como condução da construção/reconstrução permanente de competências e habilidades 
que qualificam a prática docente; 
– Aprender e ensinar, construir e interagir em relação: à construção/reconstrução do conhecimento, pertinência cultural e 
interação social; ao ensino como intervenção nas zonas de desenvolvimento proximal; à avaliação e decisões pedagógicas; 
aos conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares; à prática reflexiva e 
construção/reconstrução e competências para ensinar; às teorias de ensino e concepções de aprendizagem; ao reforço e à 
recuperação: parte integrante do processo de ensino e aprendizagem; aos ambientes e materiais pedagógicos, aos 
equipamentos e aos recursos tecnológicos a serviço da aprendizagem; à relação professor-aluno na construção de valores 
éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis; 
 
Protético 
Planejam o trabalho técnico-odóntológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese junto aos órgãos públicos de 
saúde. Previnem doença bucal participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de 
higiene bucal. Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas, animais e artísticas. Executam procedimentos 
odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Administram pessoal e recursos financeiros e materiais. Mobilizam 
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capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas 
e procedimentos técnicos e de biossegurança. Exercem outras atividades correlatas. 
 
Técnico em Topografia 
Realizam atividades em topografia, geodésia e batimetria, levantando e calculando pontos topográficos e geodésicos, sob a 
supervisão de Engenheiro. Elaboram documentos cartográficos, estabelecendo semiologia e articulação de cartas, efetuam 
levantamentos por meio de imagens terrestres, aéreas e orbitais. Gerenciam projetos e obras de agrimensura e cartografia. 
Assessoram na implantação de sistemas de informações geográficas, implementam projetos geométricos.Podem pesquisar 
novas tecnologias. 
 
Telefonista 
Operar equipamentos PBX ou PABX, na transmissão e recepção de chamadas telefônicas locais e interurbanas, internas ou 
externas, transferindo e/ou completando ligações, auxiliando no sistema de comunicação da Prefeitura. 
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EDITAL 02/2011 - ANEXO III 

 
DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
As Provas objetivas para os cargos abaixo, são composta da seguinte forma: 

 
Auxiliar de Dentista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Bibliotecário 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Carpinteiro 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Eletricista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Eletricista de Auto 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Enfermeiro Especialista – Psiquiatria 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Engenheiro Civil 
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Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Fonoaudiólogo – Audiólogo Clinico e Ocupacional 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – N. América (masculino) 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (feminino) 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Guarda Municipal de 2ª Classe – Sede (masculino) 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Marceneiro 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Médico Cardiologista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Clínico Geral 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
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16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Oftalmologista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Pediatra 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Psiquiatria 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Reumatologista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Ultrasonografista/Radiologista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Médico Urologista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Monitor de Dança 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Monitor de Prática Desportiva – Karatê 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
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16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Monitor de Prática Desportiva – Kicker Boxe 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Monitor de Prática Desportiva – Tae Kwon Do 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Pedreiro 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 
 
Professor de Educação Inclusiva 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Professor de Educação Infantil – P.E.I. - I 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Professor de Educação Infantil II – P.E.I. - II 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Professor de Ensino Fundamental I – P.E.F. – I 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Protético 



 
 
 
 

 
 

 

Página 37 de 51 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Avenida Florêncio Terra, nº 399 – Centro – CEP 14.900-000 
 

Telefones: (16) 3263-8000   Site - www.itapolis.sp.gov.br 
   

Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Técnico em Topografia 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
16 (Dezesseis) Questões de Língua Portuguesa 
24 (Vinte e quatro) Questões de Conhecimentos Específicos 
 
Telefonista 
Prova composta por 40 (quarenta) questões objetivas valendo 2,5 (dois virgula cinco) pontos cada uma com 4 alternativas 
de resposta com a seguinte composição: 
12 (Doze) Questões de Língua Portuguesa 
12 (Doze) Questões de Matemática 
16 (Dezesseis) Questões de Conhecimentos Gerais 

 
 

Além da prova objetiva, prática(para os cargos que exigem), Teste de Aptidão Física(para os cargos que exigem) e de 
Títulos(para os cargos que exigem) poderá ser requerida Avaliação Médica quando da convocação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público e Avaliação Psicológica, quando se fizer necessário. 
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EDITAL 02/2011 - ANEXO IV 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
1. PROVA - LÍNGUA PORTUGUESA 
 
1.1. Programa da Prova: 
 
1.1.1. Português (Nível Fundamental Incompleto): Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, CH, EX, J e G. 
Divisão silábica: separação e partição de silabas. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação 
gráfica: princípios básicos(regras), classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica, Classe de palavras(classes 
gramaticais). Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Tempos e modos do verbo. 
 
1.1.2 Português (Nível Fundamental Completo): Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, CH, EX, J e G. Divisão 
silábica: separação e partição de silabas. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação gráfica: 
princípios básicos(regras), classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica, Classe de palavras(classes 
gramaticais). Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Tempos e modos do verbo. Crase. Frase e Oração. 
Tipos de sujeito. Sinônimos e antônimos. Interpretação de texto. Sufixos e Prefixos. Tipos de predicado. Pronomes de 
Tratamento. Vozes do verbo. 
 
1.1.3. Português (Nível Médio Completo): Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação. Morfologia: 
Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexão nominal e verbal. Sintaxe: Processos de 
coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Concordância nominal 
e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de 
linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de 
coesão. Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. 
 
1.1.4. Português (Nível Superior): Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação. Morfologia: Estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexão nominal e verbal. Sintaxe: Processos de coordenação e 
subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de linguagem. 
Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. 
Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. 
 
2. PROVA - MATEMÁTICA 
 
2.1 – Programa da Prova:  
 
2.1.1. Matemática (Nível Fundamental Incompleto): Noções de dobro, triplo, dezena, dúzia, soma, subtração, 
multiplicação e divisão com números inteiros e frações ordinárias e/ou decimais. Sistema Métrico Decimal. Regra de três 
simples e composta. Problemas envolvendo sistemas de medida de comprimento, área, volume e massa.  
 
2.1.2. Matemática (Nível Fundamental Completo): Noções de dobro, triplo, dezena, dúzia, soma, subtração, 
multiplicação e divisão com números inteiros e frações ordinárias e/ou decimais. Sistema Métrico Decimal. Regra de três 
simples e composta. Sistema monetário brasileiro. Porcentagem. Juro Simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 
Problemas envolvendo sistemas de medida de comprimento, área, volume e massa. Teoria dos Conjuntos. Conjuntos 
numéricos. Operações com conjunto. Equações de 1º e 2º Grau, Geometria Plana. 
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2.1.3. Matemática (Nível Médio Completo): Números inteiros e fracionários: Operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações de 1º e 2º 
graus. Problema. Sistemas de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Problemas, 
números e grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem. Juro simples: capital, tempo, taxas e montantes. Fundamentos da Teoria dos Conjuntos; Conjuntos 
Numéricos: Números Naturais e Interiores (divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo 
múltiplo comum), Números Racionais e Irracionais (reta numérica, valor absoluto, representação decimal), Números Reais 
(relação de ordem e intervalos), Operações; Funções; Estudos das Relações, Definição da Função, Funções definidas por 
fórmulas: Domínio, Imagem e Contradomínio, Gráficos, Função Injetora, Sobrejetora e Bijetora, Funções par e ímpar, 
Funções crescentes e decrescentes, Função Inversa, Função Composta, Função Polinominal do 1º Grau, Resoluções de 
Equações, Inequações e Sistemas; Seqüência: Progressão Aritmética e Geométrica; Geometria Plana: Ângulos: Definição, 
Classificação, Unidades e Operações, Feixes de paralelas cortadas por transversais, Polígonos, Áreas: Polígonos, e suas 
partes; Álgebra: Matrizes, Determinantes, Análise Combinatória; Geometria Espacial: retas e planos no espaço (paralelismo 
e perpendicularismo), poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindro, cone, e esfera(elementos e equações); Geometria 
Analítica: Estudo Analítico do Ponto, da Reta e da Circunferência(elementos e equações). Números Complexos: Operações. 
Forma Algébrica e trigonométrica.  
 
3. PROVA – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
3.1. Programa da Prova:  
 
3.1.1. CONHECIMENTOS GERAIS (Nível Fundamental Incompleto): Lei Orgânica Municipal; História e Geografia 
do Município; História Geral e do Brasil; Geografia do Brasil; Atualidades: Aspectos da Sociedade Política do Brasil e 
Região de Itápolis - SP. 
 
3.1.2. CONHECIMENTOS GERAIS (Nível Fundamental Completo): Constituição Estadual - Capitulo Sobre 
Servidores Públicos ; Lei Orgânica Municipal; História e Geografia do Município; História Geral e do Brasil; Geografia do 
Brasil; Atualidades: Aspectos da Sociedade Política do Brasil e Região de Itápolis - SP. 
 
3.1.3. CONHECIMENTOS GERAIS (Nível Médio Completo): 
Constituição Federal - Capítulo sobre Servidores Públicos; Constituição Estadual - Capitulo Sobre Servidores Públicos; Lei 
Orgânica Municipal; História e Geografia do Município; História Geral e do Brasil; Geografia do Brasil; Atualidades: 
Aspectos da Sociedade Política do Brasil e Região de Itápolis - SP. 
 
4. PROVA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
4.1. Programa da Prova: 
 
Auxiliar de Dentista 
Noções gerais sobre atendimento ao público; Higiene e limpeza; Utilização de materiais dentários; Saúde bucal e profilaxia; 
Arcadas dentárias (adulto e criança); Estrutura do dente; Montagem de instrumental clínico; EPI (Equipamentos de Proteção 
Individual); Esterilização, desinfecção e manutenção de equipamentos; Materiais usados para restaurações; Registro de 
Dados (Anamnese) e Processo radiográfico (tomada e revelação). Conceitos de: Comunidade; Cidadãs, Cidadãos, Cidadania 
– Direitos e Deveres. Noções de atenção à gestante, criança, adulto, mulher, idoso, saúde bucal, vacinas e doenças. 

 
Bibliotecário 
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1. Conceitos sobre Bibliotecas. 2. Conceitos sobre informação. 3. Planejamento de Bibliotecas. 4. Desenvolvimento de 
Coleções. 5. Noções básicas de Catalogação (AACR 2 - Código de Catalogação Anglo-Americano). 6. Noções básicas de 
CDD – Classificação Decimal de Dewey e CDU – Classificação Decimal Universal. 7. Intercâmbio bibliográfico. 8. 
Técnicas de seleção, tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e disseminação. 9. Noções básicas de conservação. 
10. Elaboração de referências bibliográficas de acordo com a ABNT/NBR 6023. 11. Técnicas para desenvolvimento de 
atividades de leitura e escrita. 12. Informática: noções básicas. 13. Automação de serviços bibliotecários. 
 
Enfermeiro Especialista – Psiquiatria 
Legislação Profissional, organização das redes assistenciais e educação permanente.Política nacional de humanização e 
promoção da saúde.Projeto terapêutico singula. Matriciamento. Pacto pela vida e em defesa do SUS.Planejamento e 
organização do serviço de saúde. Sistematização da assistência de Enfermagem; Consulta de Enfermagem. Doenças 
transmissíveis e não Transmissíveis; Doenças Crônicas, Regulação da Assistência na Atenção Básica. Linha de cuidados 
das Gestantes, Diabéticos, Hipertensos, Idosos. Saúde do Trabalhador. Estratégias da Saúde da Família e PACS. Programas 
de saúde. Puericultura. Normas de Biosegurança. Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST/AIDS). 
Imunização; rede de frios. 
 
Engenheiro Civil 
1. EDIFICAÇÕES : Materiais de construção civil - Componentes de alvenaria – tijolos cerâmicos e blocos vazados; 
Concreto armado – dosagem, amassamento, lançamento e cura;  Argamassas para revestimento – chapisco, reboco e 
emboço;  Aço para concreto armado – tipos de aço e classificação. Tecnologia das edificações: Estudos preliminares; 
Levantamento topográfico do terreno:  Anteprojetos e projetos:   Canteiro de obras:  Alvenarias de vedação e alvenarias 
estruturais;  Formas para concreto armado; Sistema de formas de madeira; Cobertura das edificações; Telhados cerâmicos – 
suporte e telhas. 2. HIDRÁULICA E SANEAMENTO:  Abastecimento de água - Demanda e consumo de água. Estimativa 
de vazões;  Adutoras; Estações elevatórias; Princípios do tratamento de água. Esgotamento sanitário - Sistemas estáticos 
para a disposição de esgotos; Rede coletora; Princípios do tratamento de esgotos. Drenagem pluvial - Estimativa de 
contribuições; Galerias e canais de combate a  incêndio. Limpeza pública - Estimativa de contribuições;  Coleta de resíduos 
sólidos  domiciliares; Compostagem;  Aterro sanitário e controlado. Instalações hidráulico-sanitárias - Projeto e 
dimensionamento de   instalações prediais de água fria; Projeto e dimensionamento de instalações prediais de esgotos 
sanitários; Projeto e dimensionamento de instalações prediais de águas pluviais; Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais.  3. ESTRUTURAS E GEOTECNIA : Resistência dos materiais - Tensões, deformações, propriedades mecânicas 
dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência; Concreto Armado - Materiais, 
normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle da fissuração, aderência, lajes maciças e 
nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares; Teoria das Estruturas - Morfologia das estruturas, 
carregamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. 
Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente 
indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos deslocamentos, 
Métodos de energia. Geotecnia - Mecânica dos solos, fundações. 
 
Fonoaudiólogo – Audiólogo Clinico e Ocupacional 
Anatomia e fisiologia dos Órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Sistemas e processos de Comunicação: órgãos 
responsáveis. Patologias Fonoaudiológicas: Conceito, Etiologia, Tratamento. Psicomotricidade: Teoria, Técnicas em 
Terapias Psicomotoras. Aspectos Neurológicos ligados à linguagem: Estruturas, Processos Neurológicos envolvidos na fala, 
voz, audição, linguagem. Terapia Fonoaudiológica: Níveis de Prevenção, Intervenção Precoce, Reeducação Psicomotora, 
Reeducação da Deglutição Atípica. Reabilitação Fonoaudiológica: (afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, 
dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos). Avaliação Audiológica: 
Laudos, Diagnósticos e Prognósticos, Principais Testes Complementares. Ética Profissional. 
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Médico Cardiologista 
Exame clínico cardiológico; Métodos diagnósticos em cardiologia, Cardiopatia isquêmica; Valvulopatia aórtica; 
Valvulopatia mitral; Valvulopatia tricuspidea e pulmonar; Hipertensão arterial sistêmica; Cardiomiopatias; Miocardite; 
Doença do pericárdio; Insuficiência cardíaca congestiva; Taquiarritmias e bradarritmias; Sincope e morte súbita cardíaca; 
Embolia pulmonar e hipertensão pulmonar; Cardiopatia congênita em adultos; Endocardite infecciosa; Tumores cardíacos; 
Doença cardíaca na gravidez; Endocrinologia e coração; Colagenoses e coração; Coração de atleta;  Dissecção de aorta 
torácica; Aneurisma de aorta torácica; Avaliação e tratamento de pacientes no período perioperatório. 
 
Médico Clínico Geral 
1. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. 2. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 3. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 4. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 5. Indicadores de nível de saúde da população. 6. 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 7. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 8. 
Código de Ética Médica. 9. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. 10. Saúde Pública. 11. Medicina Social e 
Preventiva. 12. Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. 13. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 14. Código de Processo Ético. 
 
Médico Oftalmologista 
1. Anatomia do olho e anexos orbitários 2. Histologia do olho e anexos orbitários 3. Embriologia do olho e anexos orbitários 
4. Fisiologia do olho e anexos orbitários 5. Óptica e refração oftalmológicas 6. Farmacologia do olho e anexos orbitários 7. 
Efeitos oftalmológicos adversos das drogas 8. Semiologia do olho e anexos orbitário 9. Propedêutica oftalmológica e 
associada 10. Patologia do olho e anexos orbitários 11.Terapêutica oftalmológica clínico-cirúrgica 12. Manifestações 
oftalmológicas das doenças sistêmicas. 
 
Médico Pediatra 
Programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarréia/TRO, Imunização, Aleitamento materno); Relação médico-
família-criança; Cuidados com o recém-nascido.  Problemas comuns do ambulatório em pediatria: alimentação da criança; 
crescimento e desenvolvimento; vacinas, prevenção de acidentes, violência e maus tratos; dificuldades escolares, distúrbios 
nutricionais; doenças das vias aéreas superiores, respiratórias agudas e crônicas, cardiovasculares, digestivas; do trato 
urinário; neurológicas, infecto-contagiosas e parasitárias; afecções cirúrgicas comuns da infância; problemas dermatológicos 
na infância; linfadenomegalias e hepatoesplenomegalias, convulsões. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. 
 
Médico Psiquiatria 
História psiquiátrica; exame do estado mental ; delírium; demência ; alcoolismo;  dependência química; esquizofrenia e 
transtornos delirantes; transtornos do humor; transtornos de ansiedade; transtornos somatoformes; transtornos dissociativos; 
transtornos alimentares; sono normal e transtornos do sono;  sexualidade humana; transtornos de personalidade; transtornos 
de déficit de atenção; emergências médicas; suicídio; psicofarmacologia; psicoterapias; terapia cognitiva. 
 
Médico Reumatologista 
Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença de Paget; Espondilitereumatóide; Hidroxiprolina; Complemento sinovial 
na A. R.; Lopus eritematososistêmico; Teste da Rosa de Bengala; Fenômeno de Raynaud; Síndrome de Hurler;Síndrome de Morquio; 
Ocronose; Hiperostose senil anquilosante; Hidrartoseintermitente; Síndrome de Behcet na artrite piogênica; Tofo gotoso. 
Epidemiologia;Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; SaúdePública; Atualidades sobre 
Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
Médico Ultrasonografista/Radiologista 
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A natureza do ultra-som. Princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações de ultrasonografia. Doppler. Obstetrícia e 
ginecologia – Anatomia ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultra-sonográfica fetal. Anatomia da 
idade gestacional. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intra-uterino retardado. Gestação de 
alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia e ultra-sonografia da pélvis feminina. 
Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição do ultra- som nos dispositivos intra-uterinos. Princípios no diagnóstico 
diferencial das massas pélvicas pela ultra-sonografia. Ultra-sonografia nas doenças ginecológicas malignas. Endometriose. 
Estudo ultra-sonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultra-sonográfico do útero normal e patológico. Estudo 
ultra-sonográfico do ovário normal e patológico. Ultra- sonografia e esterilidade. Estudo ultra-sonográfico das patologias da 
primeira metade da gestação. Medicina interna. Estudo ultra-sonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço, tórax, 
escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), retroperitôneo. Estudo ultra-
sonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas 
seminais. Patologias hepáticas. Tumores hepáticos: primário e metastático; Hepatopatias não tumorais (Esquistossomose 
hepato-esplênica, Cirrose Hepática); Abscessos hepáticos e hematomas. Ultra-sonografia das vias biliares: Anomalias 
congênitas; Litíase biliar; Colecistite aguda e crônica. Aspecto ultrassonográfico das coleções e abcessos peritonais. 
Patologias Pancreáticas: Pancreatites, Tumores. Patologias Renais: Trauma renal; Uropatias obstrutivas; Lesões císticas 
renais; Nefropatias crônicas; Tumores renais. Massas abdominais na infância. Abordagem ultrassonográfica da bexiga, 
próstata e vesículas seminais. Patologias articulares. A descoberta do raio X. Noções básicas sobre radiação, efeitos 
biológicos da radiação e proteção radiológica. Urografia escretora - Finalidade. Escanometria - finalidade. Ossos do crânio e 
da coluna vertebral - Anatomia. Efeitos danosos da radiação à saúde e dosagens máximas permitidas em 12 meses. Usos de 
contrastes iodados em radiologia. Incidências fronto-naso, mento-naso e perfil do crânio. Noções elementares sobre 
equipamentos radiológicos, filmes, chassis, grades, processadoras, revelação, contrastes radiológicos e preparo de pacientes. 
 
Médico Urologista 
1.Anatomia; embriologia e anomalias do sistema geniturinário; 2.Propedêutico urológico; 3. Litiase e infecções do trato 
geniturinário; 4.Traumatismo do sistema geniturinário;5. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário; 6. 
Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino; 7. Bexiga neurogênica; 8. Doenças vasculares 
do aparelho geniturinário; 9.Tuberculose do aparelho geniturinário;   10.Doenças específicas  dos   testículos;   11.   
Urgências do aparelho geniturinário; 12.Doenças sexualmente transmissíveis; 13.Disfunção erétil; 14.infertilidade;   15.  
Cirurgias do aparelho geniturinário - cirurgias vídeo laparoscópica; 16. transplante renal. 
 
Monitor de Dança 
Ritmo. Dança. Dança de Salão. Dança aos pares. Sentido dos passos pelos cavalheiros ou damas. Compasso da música. 
Aquecimento articular. Concentração na música e no ritmo. Respiração e freqüência cardíaca durante as aulas de dança. 
Objetivos da dança. Alongamento e flexibilidade. Expressões de danças brasileiras. Sintonia entre o casal de dançarinos. 
Relacionamento pessoal e social. Regras para se obter melhor desempenho na aprendizagem da dança. Lei N.º 8.069, de 
13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA 
(atualizada) 

 
Monitor de Prática Desportiva – Karatê 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Ações voltadas para a qualidade de vida; Técnicas pedagógicas, plano de curso, plano 
de aula; Regras, Regulamentos, Competições, Golpes - ataques - defesas. Execução de atividades afins. 
 
Monitor de Prática Desportiva – Kicker Boxe 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Ações voltadas para a qualidade de vida; Técnicas pedagógicas, plano de curso, plano 
de aula; Regras, Regulamentos, Competições, Golpes - ataques - defesas. Execução de atividades afins. 
 
Monitor de Prática Desportiva – Tae Kwon Do 
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Estatuto da Criança e do Adolescente; Ações voltadas para a qualidade de vida; Técnicas pedagógicas, plano de curso, plano 
de aula; Regras, Regulamentos, Competições, Golpes - ataques - defesas. Execução de atividades afins. 
 
Professor de Educação Inclusiva 
Declaração de Salamanca. Lei nº 9.394, de 20/12/1996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 8.069, de 
13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 10.172/01 – Plano Nacional de Educação– Educação Especial. 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Parâmetros Curriculares Nacionais – Adaptações 
curriculares – estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Atendimento Educacional 
Especializado. Formação de professores. Terminalidade Específica. Objetivos da Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação Inclusiva. Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação 
Inclusiva. Concepção de Inclusão Educacional. Redes de Apoio a Educação Inclusiva. Sala de recurso multifuncional. 
Sistema LIBRAS. A Formação do Professor de Educação Inclusiva. A Política Nacional de Educação Especial. O 
Atendimento Educacional Especializado. Constituição da República Federativa do Brasil  - promulgada a 05 de outubro de 
1988 – artigos 5º, 7º ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229. Lei Federal nº 7853/89 – Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 
de deficiência. Decreto Federal nº 3.298/99 - Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. 
Lei nº 10.436/02 – Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e dá outras providências. Decreto Federal nº 
5.626/05 - Regulamenta a Lei nº 10.436/02. 
 
Professor de Educação Infantil – P.E.I. - I 
I - CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 - Projeto Político Pedagógico (caracterização, elaboração e execução); 02 - 
Colegiado Escolar (composição, atribuições e participação dos segmentos); 03 - A relação escola, comunidade e família 04 - 
O trabalho escolar e o processo de inclusão; 05 - A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade); 06 - Os processos e os instrumentos de avaliação da aprendizagem; 07 - 
Organização dos tempos e espaços escolares; 08 - Parâmetros Curriculares Nacionais; 09 - Leitura Escrita e Processos de 
Aprendizagem na Alfabetização; II – ESPECÍFICA: MATEMÁTICA: sistema de numeração: números naturais - operações. 
Números racionais (representação fracionária e decimal, operações) Porcentagem, Medidas de grandeza. Comprimento. 
Superfície (quadrado, retângulo, triângulo). Volume (cubo, paralelepípedo e retângulo). Capacidade, massa e tempo. Noções 
de geometria: ponto, reta, plano, polígono e sólido.; CIÊNCIAS: seres vivos e inatos. A natureza e os elementos que 
constituem: ar, água, solo, rochas. Ecossistemas: cadeia alimentar, poluição, preservação do meio ambiente,reprodução dos 
seres vivos, higiene, alimentação, doenças,crescimento e desenvolvimento; HISTÓRIA: aspectos metodológicos do ensino 
de História : identidade biológica, social civil e cultural do aluno e da família; Identificação dos serviços públicos (público e 
privado). Os serviços urbanos, ontem e hoje. Os portugueses e a apropriação da terra.; GEOGRAFIA: dimensão espacial do 
corpo; relação nos espaços de vivência - escola, família e vizinhança; Produção e organização da vida no espaço de 
vivências (atividades econômicas, importância do processo industrial, relações cidade-campo); Recursos naturais; 
Elementos naturais (produção e distribuição das culturas); Organização político-administrativa; Processo de industrialização 
criando espaços de vivência na cidade ou no campo; Processo industrial (relações de circulação/distribuição e consumo); 
Recursos naturais. A criança e a Educação Infantil, A cultura da infância e a cultura infantil: concepção de infância e de 
educação infantil. Construindo identidades nas interações: conhecendo a criança. , A ludicidade como dimensão humana. 
Educação Infantil: todo cuidado educa e toda educação cuida. Fundamentos da Educação Infantil: as contribuições da 
filosofia, da antropologia, da sociologia e da psicologia. A formação do professor de crianças de 0 a 5 anos. Políticas 
Públicas da Educação Infantil. Histórico da Educação Infantil. A Legislação e a Educação Infantil. Pedagogia da Educação 
Infantil. Pedagogia do Olhar e da Escuta. Pedagogia das Relações. Pedagogia da Diferença. A organização dos tempos e 
espaços na Educação Infantil. A Educação Infantil e a família Atores e Protagonistas. Constituição da República Federativa 
do Brasil  - promulgada a 05 de outubro de 1988 – artigos 5º, 7º ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229. Lei Federal nº. 9394/ 96 – 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº. 8069/ 90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Parecer CNE / CEB nº. 20/2009 e Resolução CNE / CEB nº. 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para 
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a Educação Infantil. Parecer CNE / CP nº. 03/04 e Resolução CNE / CP nº. 01/04 – Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
 
Professor de Educação Infantil II – P.E.I. - II 
I - CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 - Projeto Político Pedagógico (caracterização, elaboração e execução); 02 - 
Colegiado Escolar (composição, atribuições e participação dos segmentos); 03 - A relação escola, comunidade e família 04 - 
O trabalho escolar e o processo de inclusão; 05 - A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade); 06 - Os processos e os instrumentos de avaliação da aprendizagem; 07 - 
Organização dos tempos e espaços escolares; 08 - Parâmetros Curriculares Nacionais; 09 - Leitura Escrita e Processos de 
Aprendizagem na Alfabetização; II – ESPECÍFICA: MATEMÁTICA: sistema de numeração: números naturais - operações. 
Números racionais (representação fracionária e decimal, operações) Porcentagem, Medidas de grandeza. Comprimento. 
Superfície (quadrado, retângulo, triângulo). Volume (cubo, paralelepípedo e retângulo). Capacidade, massa e tempo. Noções 
de geometria: ponto, reta, plano, polígono e sólido.; CIÊNCIAS: seres vivos e inatos. A natureza e os elementos que 
constituem: ar, água, solo, rochas. Ecossistemas: cadeia alimentar, poluição, preservação do meio ambiente,reprodução dos 
seres vivos, higiene, alimentação, doenças,crescimento e desenvolvimento; HISTÓRIA: aspectos metodológicos do ensino 
de História : identidade biológica, social civil e cultural do aluno e da família; Identificação dos serviços públicos (público e 
privado). Os serviços urbanos, ontem e hoje. Os portugueses e a apropriação da terra.; GEOGRAFIA: dimensão espacial do 
corpo; relação nos espaços de vivência - escola, família e vizinhança; Produção e organização da vida no espaço de 
vivências (atividades econômicas, importância do processo industrial, relações cidade-campo); Recursos naturais; 
Elementos naturais (produção e distribuição das culturas); Organização político-administrativa; Processo de industrialização 
criando espaços de vivência na cidade ou no campo; Processo industrial (relações de circulação/distribuição e consumo); 
Recursos naturais. A criança e a Educação Infantil, A cultura da infância e a cultura infantil: concepção de infância e de 
educação infantil. Construindo identidades nas interações: conhecendo a criança. , A ludicidade como dimensão humana. 
Educação Infantil: todo cuidado educa e toda educação cuida. Fundamentos da Educação Infantil: as contribuições da 
filosofia, da antropologia, da sociologia e da psicologia. A formação do professor de crianças de 0 a 5 anos. Políticas 
Públicas da Educação Infantil. Histórico da Educação Infantil. A Legislação e a Educação Infantil. Pedagogia da Educação 
Infantil. Pedagogia do Olhar e da Escuta. Pedagogia das Relações. Pedagogia da Diferença. A organização dos tempos e 
espaços na Educação Infantil. A Educação Infantil e a família Atores e Protagonistas. Constituição da República Federativa 
do Brasil  - promulgada a 05 de outubro de 1988 – artigos 5º, 7º ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229. Lei Federal nº. 9394/ 96 – 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº. 8069/ 90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Parecer CNE / CEB nº. 20/2009 e Resolução CNE / CEB nº. 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil. Parecer CNE / CP nº. 03/04 e Resolução CNE / CP nº. 01/04 – Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
 
Professor de Ensino Fundamental I – P.E.F. – I 
I - CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 - Projeto Político Pedagógico (caracterização, elaboração e execução); 02 - 
Colegiado Escolar (composição, atribuições e participação dos segmentos); 03 - A relação escola, comunidade e família 04 - 
O trabalho escolar e o processo de inclusão; 05 - A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade); 06 - Os processos e os instrumentos de avaliação da aprendizagem; 07 - 
Organização dos tempos e espaços escolares; 08 - Parâmetros Curriculares Nacionais; 09 - Leitura Escrita e Processos de 
Aprendizagem na Alfabetização; II – ESPECÍFICA: MATEMÁTICA: sistema de numeração: números naturais - operações. 
Números racionais (representação fracionária e decimal, operações) Porcentagem, Medidas de grandeza. Comprimento. 
Superfície (quadrado, retângulo, triângulo). Volume (cubo, paralelepípedo e retângulo). Capacidade, massa e tempo. Noções 
de geometria: ponto, reta, plano, polígono e sólido.; CIÊNCIAS: seres vivos e inatos. A natureza e os elementos que 
constituem: ar, água, solo, rochas. Ecossistemas: cadeia alimentar, poluição, preservação do meio ambiente,reprodução dos 
seres vivos, higiene, alimentação, doenças,crescimento e desenvolvimento; HISTÓRIA: aspectos metodológicos do ensino 
de História : identidade biológica, social civil e cultural do aluno e da família; Identificação dos serviços públicos (público e 
privado). Os serviços urbanos, ontem e hoje. Os portugueses e a apropriação da terra.; GEOGRAFIA: dimensão espacial do 
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corpo; relação nos espaços de vivência - escola, família e vizinhança; Produção e organização da vida no espaço de 
vivências (atividades econômicas, importância do processo industrial, relações cidade-campo); Recursos naturais; 
Elementos naturais (produção e distribuição das culturas); Organização político-administrativa; Processo de industrialização 
criando espaços de vivência na cidade ou no campo; Processo industrial (relações de circulação/distribuição e consumo); 
Recursos naturais. Educação Escolar: desafios e compromissos: a relevância de conhecimento, as exigências de um novo 
perfil de cidadão e as atuais tendências da educação escolar; currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento 
de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do Ensino Fundamental; escola inclusiva 
com espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. Gestão escolar e Qualidade de Ensino a construção coletiva 
do projeto político-pedagógico: expressão das demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos 
alunos e dos pais; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão escolar; o envolvimento 
dos professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares com vistas à consolidação da gestão democrática da 
escola; a importância dos resultados da avaliação institucional e da avaliação do desempenho escolar no processo de 
melhoria da qualidade do ensino; o protagonismo do aluno no cotidiano escolar: uma forma privilegiada de aprender e 
socializar saberes, praticar o convívio solidário, desenvolver valores de uma vida cidadã e enfrentar questões associadas à 
indisciplina e violência; o papel do professor na integração escola-família; a formação continuada como condução de 
construção permanente de competências que qualificam a prática docente; Aprender e Ensinar, Construir e Interagir 
construção do conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de 
desenvolvimento proximal; avaliação e decisões pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos 
conteúdos escolares; prática reflexiva e construção de competências para ensinar; teorias de ensino e concepções de 
aprendizagem; o reforço e a recuperação: parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem; os ambientes e 
materiais pedagógicos, os equipamentos e os recursos tecnológicos a serviço da aprendizagem; a relação professor-aluno: 
construção de valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Constituição da 
República Federativa do Brasil – promulgada em 05 de outubro de 1988 – artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 
Federal nº. 9394/ 96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº. 8069/90 – Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Parecer CNE / C.P. nº. 03/ 04 e Resolução CNE / C.P. nº. 01/ 04 – 
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
 
Protético 
Montagem de dentes; Dentaduras; Materiais; Dureza dos materiais; Expansão térmica dos revestimentos; Polimerização; A 
ativação química dos materiais; Resinas; Próteses; Grampos; Delineadores; A odontologia e a prótese; Histórico; 
Conhecimentos práticos e teóricos do protético. Prótese fixa: Modelos de trabalho e troqueis; Padrões de cera; Inclusão e 
fundição; Pônticos e retentores; Restaurações provisórias- fase laboratorial; Técnicas de  fundição; Procedimentos de 
soldagem.  Prótese Parcial Removível:  Elementos componentes; Delineadores.  Prótese Total:  Bases de prova; Moldeiras 
individuais; Montagem de dentes; Inclusão, acrilização, demuflagem, acabamento e polimento. Ortodontia: Aparelhos 
ortodônticos removíveis; Acrilização, acabamento e polimento. 
 
Técnico em Topografia 
1. GENERALIDADES: Conceitos Fundamentais. Objetivos da Topografia. Influência da forma e dimensões da Terra nos 
levantamentos topográficos. 2. PLANIMETRIA: Definições de Rumo, Azimute e Ângulo interno. Uso da bússola. Noções 
de levantamentos expeditos. Medidas de distâncias: métodos e instrumentos. Medidas de ângulos: métodos e instrumentos.  
Levantamento planimétrico: Método do Caminhamento Perimétrico. Métodos auxiliares: Coordenadas polares e bipolares. 
Cálculo analítico das coordenadas dos vértices da poligonal e área do polígono. Erros e tolerâncias. Verificação e 
distribuição dos erros. Vinculação à rede planimétrica. Desenho de plantas. 3. ALTIMETRIA: Definições básicas. 
Influência da curvatura da Terra. Métodos de nivelamento: Noções de nivelamento barométrico; Nivelamento geométrico: 
nivelamento geométrico simples e composto, instrumentos, cálculo do nivelamento geométrico, desenho de perfis 
longitudinais, exagero vertical, vinculação à rede altimétrica; Nivelamento trigonométrico: conceitos, objetivos e precisão, 
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instrumentos e técnicas de campo, nivelamento trigonométrico de poligonais e outras aplicações. 4. TAQUEOMETRIA: 
Princípios gerais da taqueometria. Noções de topologia e traçado de curvas de nível. Determinação indireta de distância e 
diferença de nível. Instrumentos.  Técnicas de levantamento taqueométrico pelo processo da irradiação.  Cálculo da planilha 
do levantamento taqueométrico. 5. MEDIÇÃO ELETRÔNICA DE DISTÂNCIAS E ÂNGULOS - ESTAÇÕES TOTAIS; 
Instrumentos eletrônicos. Princípios e Aplicações. 6. LOCAÇÃO DE OBRAS: Arruamentos e Loteamentos. Locação de 
curvas. Locação de Edifícios.  Locação de Estacas. Locação de Paredes. Locação de Viadutos e Pontes.  Locação de Túneis. 
7. APLICAÇÕES DIVERSAS: Determinação do norte verdadeiro de um alinhamento através da distância zenital absoluta. 
Terraplenagem: greides e suas aplicações. Divisão de terras. Problema dos três pontos - Solução de Pothenot. Sistema de 
Coordenadas - Projeção Transversa de Mercator - UTM. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2011 – ANEXO V 

 
ROTEIRO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
1. Cargos: 

 
Carpinteiro 
Eletricista 
Eletricista de Autos 
Marceneiro 
Pedreiro 

 
A prova prática será realizada com base no conteúdo a seguir: 
 
CARPINTEIRO 
Ferramentas Manuais; Corte e Esquadro; Ferramentas Elétricas e Aparelhamentos. 
 
Requisitos para a realização da prova prática: 
Os candidatos deverão comparecer para a prova prática portando Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação. 
 
ELETRICISTA 
A avaliação da prova consistirá na Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em 
instalação elétricas; Noções de segurança no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
Instalação de um circuito elétrico utilizando fio ou cabo, lâmpada, tomada, Interruptor e disjuntor; Determinação de 
potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de medição adequados; Identificação 
de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa tensão. 
 
Requisitos para a realização da prova prática: 
Os candidatos deverão comparecer para a prova prática portando Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação. 
 
ELETRICISTA DE AUTOS 
A avaliação da prova consistirá na Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados na 
manutenção elétrica de automóveis; Identificação de componentes elétricos em automóveis; Noções de segurança no posto 
de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; Reparos em automóveis. 
 
Requisitos para a realização da prova prática: 
Os candidatos deverão comparecer para a prova prática portando Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação. 
 
MARCENEIRO 
A avaliação da prova consistirá na Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados na 
atividade; Noções de segurança no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho. 
 
Requisitos para a realização da prova prática: 
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Os candidatos deverão comparecer para a prova prática portando Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação. 
 
PEDREIRO 
Argamassa de assentamento; Ferramentas; Nível; Mangueira de Nível; Régua; Assentamento de tijolos; Argamassa de 
concreto; Pisos; Segurança e Higiene no Trabalho; Economia no uso dos materiais. 
 
Requisitos para a realização da prova prática: 
Os candidatos deverão comparecer para a prova prática portando Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

 

Página 49 de 51 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Avenida Florêncio Terra, nº 399 – Centro – CEP 14.900-000 
 

Telefones: (16) 3263-8000   Site - www.itapolis.sp.gov.br 
   

 
 

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011 - ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADE DATA 

Publicação do Edital 25/11/2011 

Abertura das Inscrições 26/11/2011 

Encerramento das Inscrições 26/12/2011 

Homologação das Inscrições 28/12/2011 

Início do Prazo de Recurso das Inscrições 29/12/2011 

Fim do Prazo de Recurso das Inscrições 30/12/2011 

Resposta dos Recursos das Inscrições 02/01/2012 

Edital de Convocação das PROVAS OBJETIVAS 03/01/2012 

Realização das PROVAS OBJETIVAS a divulgar 

Divulgação do Gabarito a divulgar 

Início do Prazo de Recursos do Gabarito a divulgar 

Fim do Prazo de Recursos do Gabarito a divulgar 

Respostas dos Recursos dos Gabaritos a divulgar 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas a divulgar 

Início do Prazo de Recursos das Provas Objetivas a divulgar 

Fim do Prazo de Recursos da Provas Objetivas a divulgar 

Respostas dos Recursos da Provas Objetivas a divulgar 

Edital de Convocação das PROVAS PRÁTICAS E TAF a divulgar 

Realização das Provas Práticas e TAF a divulgar 

Divulgação do Resultado das Provas Práticas e TAF a divulgar 

Inicio do Prazo de recursos da Prova Prática e TAF a divulgar 

Fim do Prazo de recursos da Prova Prática e TAF a divulgar 

Resposta dos recursos da Prova Prática e TAF a divulgar 

Divulgação do Resultado Final  a divulgar 

Início do Prazo de Recursos do Resultado Final  a divulgar 

Fim do Prazo de Recursos do Resultado Final a divulgar 

Resposta dos Recursos do Resultado Final  a divulgar 

Divulgação do Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO a divulgar 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011 ANEXO VII 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
(Um recurso por Folha) 

 
_________________, ______ de _______________ de 2011. 

 
À  
INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA 
 
Ref: Recurso Administrativo – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS - SP - CONCURSO PÚBLICO Edital nº 
02/2011. 
 
(  ) Inscrições. 
(  ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(  ) Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
(  ) Resultado da Prova Prática 
(  ) Resultado Parcial - Classificação 
(  ) Resultado Final - Classificação 
 

Nome:  
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo:  
 

Nº. da questão recorrida:  
 

Resposta do gabarito oficial:  Resposta do 
candidato: 

 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 

Atenciosamente,  
 

___________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011 ANEXO VIII 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA  

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

_________________, ______ de _______________ de 2011 
 
À  
Instituição Soler de Ensino Ltda 
 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS – SP - 
CONCURSO PÚBLICO Edital nº 02/2011. 
 
 

Nome:  
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo:  
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 

 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

___________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 
 
 
 


